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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAlS RENOVAVEIS 

il 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAcAO DA 

BI ODIVE RSI DADE 

ATA DA 962 REUNIAO ORDINARIA DO COMITE DE COMPENSAcAO AMBIENTAL FEDERAL - CCAF 

Aos 22 dias do més de Agosto do anode 2024, as 09hOomin, na sede do Ministério do Meio Ambiente e Mudança 

do Clima, realizou-se a Décima Sexta Reunio Extraordinária do Comitê de Compensação Ambiental Federal 

(CCAF), conduzida pela presidéncia, o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima, Sr. João Paulo Ribeiro Capobianco, e corn a presença dos demais mernbros, Sr. Mauro Oliveira Pires, 

Presidente do Instituto Chico Mendes de Conservaçäo da Biodiversidade (ICMBio), e do Sr. Rodrigo Antonio de 

.Agostinho Mendonça, Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(Ibarna). 

Participararn também da reunio: 

representando o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima: o Sr. Guilherrne Barbosa 

Checco, Diretor de Programa da Secretaria Executiva; o Sr. Pedro Cunha Menezes, Diretor de Areas 

Protegidas; a Sra. Julia Zapata Rachid Dau, Coordenadora Geral da Coordenação Geral de Compensação 

Ambiental; o Sr. Erick Vinicius Aguiar, Analista Ambiental da Coordenaço Geral de Compensaço 

Ambiental; Pedro da Cunha Menezes, Diretor da Diretoria de Areas Protegidas; o Sr. Daniel Otaviano de 

Melo Ribeiro, Consultoriuridico da Consultoria Juridica; 

representando o lCMBio: a Sra. Flavia Oliveira, Diretora de Planejamento, Adrninistração e Logistica; 

e o Sr. Paulo Henrigue Marostegan e Carneiro, Coordenador Geral de Planejarnento e Gestão de Recursos 

Externos; e, 

representando o Ibama: a Sra. Fernanda Franco Bueno Bucci, Coordenadora de Apoio ao 
Ucenciarnento Ambiental Federal; o Sr. Nani de Oliveira Cavalcante, Chefe de Serviço de Compensaçäo 

Ambiental Federal (Secaf); e o Sr. Gabriel Angotti Magnino, Analista Ambiental do Secaf. - 
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Ao total foram destinados R$ 168.712.272,50, 

N PROCESS EMPREENDIMENTO 
° OSEI- 

IBAMA No 

EXECUTIVO 
------------- 

valor de R$ 189.363.507,22; 

de Compensaçào do lCMBio, no valor de 

e municipios, no valor de R$17.226.820,74. 

de compensaço ambiental deliberadas nesta reuniäo 

ites da compensação ambiental des empreendirnentos. 

VALORDE VALOR VALOR 
MPENSAcAo DESTINADO AO DESTINADO A 

ICMBIO OUTROS ENTES 
FEDERATIVOS 

3UIVIR 

No âmbito desta reunião foram trabaihadas 

• destinaçOes e redestinaçôes para 0 lCMBio, 

• realocaçOes de valores jé disponiveis no Fui 
R$36.345.482,52; 

• aplicaçôes e revisOes de aplicação para est 

As tabelas abaixo apresentam as destinaçôes e 

do CCAE. 

R$ 151.427,59 R$0,00 R$151.427,59 
1612024-46 ForqullNnha(C2) 

2 02001.0112 Sistema de Produçâo de 
21/2024-12 

gc °d 
tR $ 94.464.864,74 R$ 75.571.891,79 R$ 18.892.972,95 

apo 
AlmiranteTarnandare 

r; 

_____ 
 

O 01.110bupUcaçao _ da BR 153 -TrecE 
- R$ 

79/2017-03 Porangatu -Anápolis - 

R$ 7.936.480,25 
- 

R$ 6.349.184,20 1.587.296,05 
- 

Sistema de de Produçâo de 

02001.0130  
 PetrOleo e Gas Natural no 

08 
Campo de Mero - DP de Mero IR$ 66.159.500,00 R$ 59.543.550,00 R$ 6.615.950,00 

- 4 - FPSO Alexandre de 
Gusmao 

Total !R$168.712.272,50 R$141.464.625,99 R$27.247.646,59 

Ao total foram aplicados R$ 563.152,46, provenienl 

No PROCESSO SEl- E 
IBAMA No 

1 02001.002545/2013-07 LT 500KV Jard' 
Remanescente) 

2 02001.026080/2022-62 Centro de Lanç  

da compensação ambiental de 4 empreendimentos. 

PREENDIMENTO VALOR APLICADO 

- Camaçari (Saldo R$ 82.684,09 

Inento de Alcântara 
- - 

R$ 480.468,37 

Total R$ 563.152,46 
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A estrategia do ICMBio na ap(icaçáo dosrecursos dessa reunião, segue na tabeta abaixo. 

VoLume de Recursos atendidos (Propostas de Destinaçào e Revisâo de Destinaçâo) 

Name da Proposta/Iniciativa Estruturante TOTAL 

FortaLecirnento da kegularizaçao fundiária nas Unidades de Conservaçâo de 
R$ 87.633.75000 

Proteção integraL 

FortaLecimento das economias da sociobiodiversidade e da governança 

:erritorial em Reservas Extrativistas federais - projetos para a promoção de 
R$ 25.000.000,00 

atividades produtivas sustentaveis de iniciativa de povos e comunidades 

trad iciona is 

Programa de Fomento eApoio as Pesquisas Estrategicas para o Manejo das 
16.511.028,47 

Unidades de Conservaçao Federais 

çOes de manejo integrado do fogo nas Ucs R$ 12.984.184,20 

Manejo de Espécies ExOticas em Unidades de Conservaçào FederaL R$ 12.571.292,38 

Fortatecendo a participaçâo sociaL nas açães de gestao socioambientaL nas UCs 
R$ 9.188.188,15 

ederais 

ELaboração e revisão de pLano de manejo R$ 8.751.024,39 

FortaLecimento da Regutarizaçao tundiária nas Unidades de Conservação de 
R$ 7.050.000,00 

Uso SustentáveL 

Ranos de Açao NacionaL para Conservação de Espécies Ameaçadas de 
R$ 4.825.331,80 

Extinção- PAN 

Programa Monitora R$ 2.189.438,15 

Restauraçâo ecotógica de areas degradadas R$ 1.482.684,09 

OPERAçAO INTEGRAçAo R$ 1.176.585,60 

TotaL Gerat R$ 189.363.507,22 
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1. PROPOSTAS DE DESrlNAcAo 

1.01. IT 230 kV Siderópolis 2- Forquilhinha (C2). 1.01. Processo no 02001.00141612024-46. Parecer de Destinaçâo 
- Compensação Ambiental no  2/2024/SECAF/CALAF/DILIC (SEt no  18246301). Valor da conipensaçâo ambiental; R$ 
R$ 151.42759. 

Distribuiâo dos recursos 

IJnidades de conservaçäo instituidas pela IUnião 0,00% R$ 0,00 

Outras instâncias administrativas I 1 100% R$ 151.42759 

A proposta fol aprovada pelo CCAF na forma como ela fol apresentada. A distribuiço dos recursos para outras 

instâncias deverá ser elaborada e apresentada em reunio futura do CCAF. 

1.02. Sistema de Produção de Petróleo e Gas Natural no Campo de BUzios - FPSO Almirante Tamandaré. 1.02. 
Processo no  02001.01122112024-12. Parecer de Destinaçäo - Compensação Ambiental no  
3/2024/SECAF/CALAF/DILIC (SEI no 18946893). Valor da compensaçâo ambiental: R$ R$ 94.464.864,74. 

Distribuio dos recursos 

linidades de conservaçäo instituidas pela Uni5o 80,00% I R$ 75.571.891,79 

Outras instâncias administrativas 20,00% R$ 18.892.972,95 

Aplicação para unidades de conservaçâo instituidas pela União 

Unidade de 
Cédigo CNUC 

I 
Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/Observacaes 

conservação 

"Fortalecimento da 
PARNA DAS 

0000,00.0157 
Art. 33,1 (regulariza5o 

fundiria e demarcaçäo das 13.339.309,99 
Regularizaçäo fundiária nas 

SEMPRE VIVAS Unidades de Conservação de 
terras) 

Proteç5o integral" 

"Fortalecimento da 

REBIO DOJARU 0000.00.0208 
Art. 33,1 (regularizacão 

fundiária e demarcação das 25.000.000,00 
Regularizaçäo fundiária nas 

terras) 
Unidades de Conservaço de 

Proteção integral' 

Art. 33, III (aquisição de bens Fortalecimento das 

RESEX MARINHA 
e serviços necessaries a 

I 
economias da 

DO DELTA DO 0000.00.0225 
implantaç5o, gestao, 

I  1.000.000,00 
sociobiodiversidade e da 

PAR NAt BA 
monitoramento e proteço governança territorial e  m 

da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amorteciriento) federals" 

RESEX MARINHA Art. 33,11 (elaboracão, 
DO DELTA DO 0000.00.0225 revis5o ou implantaçä o de 400.000,00 

"Elaboraç5o e reviso de piano 

PARNAIBA piano de rnanejd) 
de manejo" 

Art. 33,111 (aquisicão do bens "Fortalecimento das 
e services necessárlos a economias da 

RESEX DA BAIA impiantaçäo, gest5o, sociobiodiversidade e da 
DO TUBARAO 

0000.00.3653 I monitoramento e pr
9
teço 

1.000.000,00 
governança territorial em 

da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecirnento) federals" 
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linidade de 
código CNUC Ação (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/Observacôes 

conservaço - 

Art. 33, lii (aquisicao de bens Fortalecimento das 

e serviços necessários a economias da 

RESEX implantaç5o, gestão, sociobiodiversidade e da 

ITAPETININGA 
0000.00.3651 

monitoramento e proteçäo 
1.000.000,00 

governança territorial em 
da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 

sua area de amortecimento) - federals' 

"Fortalecimento das 
Art. 33,111 (aquisicão de bens economias da 

e serviços necessirios a sociobiodiversidade e da 
RESEX 

impiantação, gest5o, . governança territorial em 
QUILOMBO 00 0000.00.1520 

monitoramento e proteç5o 
1.230.000,00 

Reservas Extrativistas 
FRECHAL 

da unidade, compreendendo federais"; "Restauraçáo 
sua area de amortecimento) ecoIógica de areas 

degradadas' 

RESEX Art. 33,11 (elaboracão, 
"Elaboraç5o e reviso de piano 

QUILOMBO DO 0000.00.1520 revisão ou implantaç5o de 400.000,00 

FRECHAL piano de manejo) 
de manejo 

Art. 33, III (aquisicão de bens 'Fortalecimento das 
e serviços necessários a economias da 

RESEX DE implantaçâo, gest5o, sociobiodiversidade e da 

CURURUPU 
0000.00.0279 

monitoramento  e proteçäo 
1.000.000,00 

governança territorial em 
da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federais" 

Art. 33, III (aquisiçäo de bens Fortalecimento das 

e serviços necessârios a economias da 
RESEX ARIOCA implantaçäo, gestäo, sociobiodiversidade e da 

PRUANA 
0000.00.0273 

monitoramento e proteço 
1.000.000,00 

governança territorial em 

da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federais' 

RESEX ARIOCA 
Art. 33, II (elaboracâo, 

'Eiaboração e revisão de piano 
PRUANA 

0000.00.0273 revis5o ou implantaçâo de 400.000,00 
de manejo' 

piano de manejo) 

Art. 33, lII(aquisição de bens 'Fortaiecimento das 
e serviços necessários a economias da 

RESEX 
implantaçäo, gestäo, sociobiodiversidade e da 

ARAPIRANGA- 0000.00.3654 
monitoramento e proteção 

1. 00 000 000. , 
governança territorial em 

TRoMAl 
da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federais"  

Art. 33, Ill(aquisicão de bens Fortalecimento das 
e serviços necessários a economias da 

RESEX MARINHA implantaç5o, gest5o, sociobiodiversidade e da 

DE GURUPI-PIRIA 
0000.00.0249 

monitoramento e proteção 
1.000.000,00 

governança territorial em 
da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federais' 

I 
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Unidadede 
Código CNUC 

I 
Ação (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/Observacôes 

conservaçäo 
 

Fortalecimento das 
Art. 33,111 (aquisicão 4 hens 

economias da 

RESEX MARINHA 

e serviços necessários 

impIantaço, gestã, 

a 
sociobiodiversidade e da 

0000.00.0247 I 1.300.000,00 governanca territorial em 
ARAI-PEROBA monitoramento e protec5o 

da unidade, compreen1endo 
Reservas Extrativistas  

'Manejo federals'; de 
sua area de amortecinento) 

 Espécies Exôticas em UCS" 

"Fortalecimento das 

Art. 33,10 (aquisicão de hens economias da 

e serviços necessários a sociobiodiversidade e da 

RESEX MARINHA 
0000.00.0248 

implantac3o, gestao, 
120000000 , . . 

governança territorial em 

CAETETAPERAcU monitoramento e proteço Reservas Extrativistas 

da unidade, cornpreenendo . 
federa ls!!;  "Programa 

sua area de amortecin1ento) Monitora"; "Manejo de 

Espécies_ExOticas em Ucs" 

Art. 33,111 (aquisição de bens "Fortalecimento das 

e serviços necessários a economias da 

RESEX MARINHA im plantaço, gestäo, sociobiodiversidade e da 

TRACUATEUA 
0000000250 . . 

monitoramento e pro!eçao 
1.000.000,00 

governança territorial em 

da unidade, compreen1endo Reservas Extrativistas 

sua area de amortecirnento) federals 

RESEX MARINHA 
0000.00.0250 

Art. 33,11 (eIaboraço, 

revisäo ou 1mp1antaç5o de 400.000,00 
"Elahoraç5o e revis5o de piano 

TRACUATEUA 
piano de manejoi 

L de manejo" 

Art. 33,01 (aquisiçào d 
I 
e hens "Fortalecimento das 

RESEX TERRA 
e serviços necessários a economias da 

impiantaçao, gesto, sociobiodiversidade e da 
GRANDE 0000.00.0282 

monitoramento e proteçào 
I 1.000.000,00 

governança territorial em 
PRACUUBA 

da unidade, compreenendo 
I  Reservas Extrativistas 

sua area de amortecinento) federais" 

Art. 33, II (elaboracLo, RESEX TERRA "Eiaboraçào e revis5o de piano 
GRANDE 0000.00.0282 reviso ou implantaço de 400.000,00 

de manejo" 
PRACUUBA piano de manejo) 

"Fortalecimento das 

Art. 33,111 (aquisicäo de hens economias da 

e serviços necessários a sociobiodiversidade e da 

RESEX impiantaço, gestho, governança territorial em 

MARACANA 
0000.00.0227 

monitoramento e proeco 
1.220.000,00 

Reservas Extrativistas 

da unidade, compreendendo federals!!;  "Programa 

sua area de amortecirtiento) Monitora"; "Manejo de 

Espécies_Exóticas_em_Ucs" 
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Unidade de 
Código CNUC Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/Observacoes conservação 

Art. 33, Ill (aquisiço de bens "Fortalecimento das 
e serviços necessários a economias da 

RESEX SÃO JOAO 
0000.00.0228 

implantação, gestão, 
. . 100000000 , 

sociobiodiversidade c da 
DA PONTA monitoramento e proteço governança territorial em 

da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua Area de amortecimento) federals 

"Fortalecimento das 

RESEX sÃo JOAO 
Art. 33, Ii (elaboracao, 

economias da 
sociobiodiversidade e da 

OAPONTA 
0000.00.0228 

- 

revisäo ou implantaço de 400.000,00 
governança territorial em 

piano de manejo) 
Reservas Extrativistas 

federals" 

Art. 33, Ill(aquisico de bens "Fortalecimento das 
e serviços necessários a economias da 

RESEX MAPUA 0000.06.0244 
implantaç8o, gest5o, 

1. 00 000 000. , 
sociobiodiversidade e da 

monitoramento  e proteção governança territorial em 
da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federals" 

Art. 33, II (elaboracão, 
RESEX MAPUA 0000.00.0244 revisâo ou irnplantaflo de 400.000,00 

"Elaboraçao e revisào de piano 

piano de manejo) 
de manejo" 

Art. 33, 111(aquisiç5o de bens "Fortalecimento das 
e serviços necessários a economias da 

RESEX GURUPA- 
0000.00,0288 

impiantaç5o, gestão, 
1.000.000,00 

sociobiodiversidade e da 
MELGA0 monitoramento e proteçâo governança territorial em 

da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federals" 

Art. 33, lll(aquisicäo de bens "Fortalecimento das 
e serviços necessários a econornias da 

RESEX RIO CAJARI 0000.00.1518 
implantaçäo, gestão, 

1. 00000 000. , 
sociobiodiversidade e da 

monitoramento e proteçäo governança territorial em 
da unidade, compreendendo Reservas Extrativistas 
sua area de amortecimento) federals" 

Art. 33, III (aquisicäo de bens 
e serviços necessários a 

PARNA RESTINGA implantaçâo, gestâo, "Manejo de EspéciesExoticas 
DE JURUBATIBA 

0000.00.0141 
monitoramento e proteço 

300.000, 00 
em Ucs' 

da unidade, compreendendo 
sua Area de amortecimento) 

Art. 33, III (aquisicao de bens 
e serviços necessarios a 

MONA DAS ILHAS implantação, gestâo, "Manejo de Espécies Exóticas 
CAGARRAS 

0000.00.0034 
monitoramento  e proteção 

491.000,00 
em Ucs" 

da unidade, compreendendo 
sua area de amortecimento) 
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IJnidade de 
Ação (Decreto 4.340)2002) Código CNUC Valor (R$) Justificativas/Observacôes 

conservaçào 

Art. 33, Ill (aquisicão le  hens 

e ServiçoS necessárioS a 

ESEC DA 
0000.00.0263 

impIantaço, gesto, 
350 00000 , 

"Manejo de Espécies Exóticas 

GUANABARA monitoramento e prteção em UCS" 

da unidade, compreerdendo 

SUB area de amortecirhento)  

Art. 33, V (desenvolvi1mento 

de pesquisas necesárias 
pr0gtma de Fomento e 

ESEC DA 
0000.00.0263 para a manejo da unidacie de 600.000,00 

Apoio as Pesquisas 

GUANABARA  
conservaçâo e áre de 

Estratégicas para 0 Manejo 

amortecimento 
das Unidades de Conservaç5o"  

Art. 33,111 (aquisico 4e bens 

e serviços necessários a 

ESEC DE 
0000.00.0063 

impiantação, gesão, 
350.000,00 

"Manejo de Espécies Exóticas 

TAMOIOS monitoramento e prteção em Ucs" 

da unidade, compreeidendo 

sua area de amorteciMenlo) 

Art. 33, Iii (aquisicão 
I 
de bens 

PARNA 
e serviços necessaios a 

MARINHO DOS 0000.00.0185 
impiantaço, gestho, 

monitoramento e proteço 
350.000,00 

"Manejo de Espécies Exéticas 

em tics" 
ABROIHOS 

da unidade, compreeidendo 

SUB A rea de amortecilmento) 

Art. 33,111 (aquisic5o de bens 

e serviçoS necess6i1ias a 
"restauraçäo ecoiógica de 

PARNA DO 

MONTE PASCOAL 
0000.00.0182 

implantaç5o, gestão, 

monitoramento e pr6teçao 
650.000,00 areas degracladas"; "Manejo 

da unidade, compreeidendo 
de Espécies Exóticas em tics' 

SUB area de amortecihento) 

Art. 33, Mi (aquisiço e bens 

e serviços neCeSsárioS a 
"Manejo de Espécies Exóticas 

REBIO DE implantaçao, gestäo, 
400.000,00 em tics"; "Programa 

COMBOIOS monitoramento e prteço 
Monitora" 

da unidade, compreeHdendo  
SUB area de amortecimento) 

Art. 33,11 (eIaborcão, 
REVIS DO RIO 

0000.00.1813 reviso ou impiantao de 400.000,00 
oraçao e revis5a de piano 

DOS FRADES 
piano de manejD) 

de manejo" 

Art. 33, V (desenvoijimento 
de pesqUisas necesérias 

"Programa de Fomento e 

ESEC DO TAiM 0000.00.0070 para a manejo da unidade de 900.000,00 
Apoio as PesqUisas 

conservaçâo e ára de 
Estratégicas para 0 Manejo 

amortecime nt) 
das Unidades de Conservação" 

Art. 33,11 (eIaborcâo, 
REBIO DE SANTA 

0000.00.0199 revisão ou impiantao de 
19 

300.000,00 
Eboraçao e revis5o de piano 

ISABEL 
piano de manejo) 

de manejo" 

PARNA DO CABO 
0000.00.0169 

Art. 33, MI (aquisicà&de bens 
508.000,00 

"Manejo de Espécies Exóticas 
ORANGE e serviços necessáios a em Ucs'; "Pianos de Aço 

8/36 



Unidade de 
Código CNUC Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/Obseuvacôes 

conservaçäo 

implantaço, gestâo, Nacional para Conservaçâo de 

monitoramento e proteçâo Espécies Arneaçadas de 

da unidade, compreendendo Extinçäo - PAN; 'manejo 

sua area de amortecimento)  integrado do fogo nas Ucs" 

PARNA DO CABO 
Art. 33, Ii (elaboracao, 

"EIaboraç5o e revisâo de piano 

ORANGE 
0000.00.0169 revis5o ou implantação de 500.000,00 

de manejo" 
 piano de manejo) 

Art. 33, lii (aquisiç5o de bens 

e serviços necessários a 
"Manejo de Espécies ExOticas 

REBIO DO LAGO 
0000.00.0209 

implantaçâo, gestäo, 
900.000,00 em Ucs"; "manejo integrado 

PIRATUBA monitoramento e proteção 
do fogo nas Ucs" 

da unidade, compreendendo 

sua area de amortecimento) 

Art. 33, lll(aquisicäo de bens 

e serviços necessários a 

PARNA 
0000.00.3137 

imp iantaç5o, gest5o, 
300.000,00 

"Manejo de Especies ExOticas 

GUARICANA monitoramento e proteção em Ucs" 

da unidade, compreendendo 

sua area de amortecimento) 

Art. 33, iii (aquisiçào de bens 

e serviços necessários a 

REBIO BOM 
0000.00.2634 

iniplantaçâo, gestâo, 
300.000,00 

"Manejo de Espécies Exóticas 

JESUS monitoramento e proteção em Ucs" 

da unidade, compreendendo 

sua area de amortecimento) 

REBIO BOM 
Art. 33,11 (elaboracâo, 

"Elaboraçâo e revisão de piano 

JESUS 
0000.00.2634 revisão ou irnpiantação de 400.000,00 

de manejo" 
piano de manejo) 

Art. 33, III(aquisicão de bens "Manejo de Espécies Exóticas 

e serviços necessários a em Ucs"; "Pianos de Aç5o 

PARNA DA SERRA impiantação, gest5o, Nacional para Conservaç5o de 

DOS ORGAOS 
0000.00.0152 

monitoramento e proteção 
550.000,00 

Espécies Anieaçadas de 

da unidade, compreendendo Extinção - PAN'; "Programa 

sua área de amortecimento) Monitora" 

Art. 33, III (aquisicâo de bens 

e serviços necessários a 
"Manejo de Espécies ExOticas 

REBIC DE 
0000.00.0201 

implantaçâo, gestäo, 
900.000,00 em Ucs"; "manejo integrado 

SOORETAMA monitoramento e proteção 
do fogo nas Ucs" 

da unidade, compreendendo 

sua area de amortecimento) 

PARNA DE SAINT- 
Art. 33, II (elaboracäo, 

"Eiaboraçâo C revis5o de piano 

HILAIRE/LANGE 
0000,00.0164 revisäo ou impiantaçäo de 400.000,00 

de manejo" 
piano de manejo) 

t 
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Unidade de 
Código CNUC Açäo (Decreto 4.340/002) Valor (R$) Justiticativas/Observaçoes 

conservaçào 

Art. 33, III(aquisico de bens 

e serviços necessários a 

REBIO (JNIAO 0000.00:0217 
implantaço, gesto, 

35000000 
"Manejo de Espécies Exóticas 

Ucs" em monitoramento e proteç5o 

da unidade, compreenàendo 

sua area de amortecimnto)  

Art. 33,111 (aquisic5o d bens 

PARNA 
e serviços necessarios 

umplantaçao, gestaft 

a 

MONTANHAS DO 0000.00.0187 
monitoramento e proteç5o 

250.000,00 "Programa Monitora" 

TUMUCUMAQUE 
cia unidade, compreendendo 

sua area de amortecini'ento) 

Art. 33,111 (aquisico d bens 
"Manejo de Espécies Exéticas  

PARNA DO 
- 

- 

e serviços necessári 

implantaç5o, gestaL 

s 
em Ucs"; "manejo integrado 

DESCOBRIMENTO 
0000.00.0171 

monitoramento e pro eçao 
1.200.000,00 do fogo nas Ucs";  "restauraço 

da unidade, compreendlendo 
ecoiOgica de areas 

sua area de amortecim'ento) 
degradadas' 

Art. 33, Iii (aquisicão d bens 

PARNA PAU 

e serviços necessérios 

implantaçao, gestâ, 

a - 
Manejo de Espécies Exóticas 

BRASh. 
0000.00.0176 

monitoramento e proteço 
I 850.000,00 em Ucs";  "manejo integrado 

da unidade, compreen1endo 
do fogo nas Ucs"; 

sua area de amortecimIento) 

Art. 33, III(aquisic5o 1 bens 

REBIO DO 
e serviços necessáris a 

implantaçao, 

"Manejo de Espécies Exóticas 

Ucs";  "restauraç5o em 
CORREGO 0000.00.0205 

gestâp, 
170.000,00 

GRANDE 
monitoramento e proteçao 

da unidade, compreen1endo 

ecológica de areas 

degradadas" 

sua area de amorteciHento) 

Art. 33, III(aquisico I bens 
"Manejo de Espécies Exóticas 

PARNA DA SERRA 

C serviços necessários a 

implantaç5o, gest5 , 
em Ucs"; "manejo integrado 

OF ITABAIANA 
0000.00.0147 

monitoramento e proteflo 
850.000,00 do fogo nas Ucs";  "restauraçao 

da unidade, compreenâendo 
ecológica de areas 

sua area de amorteciHento) 
degradadas" 

Art. 33, III (aquisicão I bens "Manejo de Espécies ExOticas 

e serviços necessários a em Ucs"; "Pianos de Açao 

ESEC DE MuRIC 
â impIantaço, gest, 

1. 163. 58 1,80 
Nacionai para Conservaçâo de 

monitoramento e proteç o Espécies Ameaçadas de 

da unidade, cornpreenäendo Extinç5o - PAN"; "manejo 

sua area de amorteciHento) integrado do fogo nas Ucs" 

Art. 33, V (desenvaIviento 
"Prograa de Fomento e 

de pesquisas necessérias 
Apoio as Pesquisas 

ESEC OF MURICI 0000.00.0059 para 0 manejo da unidde de 600.000,00 
Estratégicas para a Manejo 

conservaç5o e area de 
das Unidades de Conservaçäo"  

amortecimento) 
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Unidadede 
código CNUC Ação (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/Observacôes conservaço 

Art. 33, lll(aquisicão de bens 
e serviços necessários 6 

PARNA DA' implantação, gestão, 
"Manejo de Espécies Exóticas 

FURNA FEIA 
0000002633 . . 

monitoramento e proteçâo 
600.000,00 em Ucs'; 'manejo integrado 

da unidade, compreendendo 
do fogo nas Ucs' 

sua area cM amortecimento) 

Art. 33, V (desenvolvimento 
de pesquisas necessárias 

'Programa de Fornento e 
PARNA DA 

0000.002633 para o manejo da unidade de 600.000,00 
Apoio as Pesquisas 

FURNA FEIA 
conserv

.
ação e area de 

Estratégicas para o Manejo 

amortecimento) 
das Unidades de Conservação" 

Total 75.571.891,79  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela fol apresentada. A distribuicão dos recursos para 

outras instâncias deverá ser elaborada e apresentacia em reunião futura do CCAF. 

1.03. Dupticação da BR 153- Trecho Porangatu - Anápotis. Processo no 02001.110979/2017-03. Parecer de 

Destinação - Compensaçâo' Ambientat no 5/2024/SECAF/CALAF/DILIC (SEI no 19306281). VaLor da 

compensação ambientaL: R$ R$ 7.936.480,25. 

Distribuiçâo dos recursos 

Unidades de conservação instituldas peLa União 80,00% R$ 6.349.154,20 

Outras instâncias administrativas 20,00% R$ 1.587.296,05 

Apticaçâo para unidades de conservaçâo instituidas peta Unlão 

Unidade de Codlgo 
Açâo (Decreto 4.340/2002) VaLor (R$) Justificativas/Observaçöes 

conservação CNUC 

Art. 33, III (aqulsiçao de bens e 
'Fortalecendo a participação 

serviços necessérios 
sociat nas açOes de gestâo 

PARNA DO 
0000 .00.0168 

 implantaçao, gestao, 
1.595.000,00 socioarnbientat nas  UCs 

ARAGUAIA monitoramento e proteção da 
federais" "Manejo Integrado do 

unidade, compreendendo sua area 
Fogo' 

de amortecimento)  

Art. 33, III (aquisicao de bens e 
"FortaLecendo a participação 

ESTACAO serviços necessários a 
sociaL nas açães de gestão 

ECOLOGICA 
0000.00.0076  

implantação, gestao, 
1.640.000,00 socioambientaL nas UCs 

SERRA GERAL monitoramento  e proteção da 

DO TOCANTINS unidade, compreendendo sua area 
federais"; 'Manejo Integrado do 

de amortecimento) 

Fogo" 

Art. 33, III (aquisição de bens e 
Manejo de Espécies Exóticas; 

serviços necessários 
"Restauraçao ecoLOgica de 

PARNA DA 
implaritaçao, gestao, 

areas degradadas"; 
CHAPADA DOS 0000.00.0139 

monitoramento e proteçäo da 
2.154.18420 , "FortaLecendo a participação 

VEADEIROS 
unidade, compreendendo sua area 

sociaL nas açOes de gestao 

de amortecimento) 
socioambientaL"; "Manejo 

-  Integrado do Fogo" 
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Art. 33, III(aquisiçAo de bens e 

serviços necessários a Fortalecendo a participação 

PARNA DE implantaçAo, estAo, social nas açöes de gestão 

BRASILIA 
0000.00.0159 

monitoramento e hoteçao da 
220.000,00 

socioambiental nas UCs 
unidade, compreendndo sua area federa ls  

de_amortecir4ento) 
 

Art. 33, IlI(aquisiço de bens e "Programa Monitora"; 

serviços necessários a Restauração ecolOgica de 

REBIO DA implantação, A estao, areas degradadasu;  

CONTAGEM 
0000.00.0192 

monitoramento e Øroteçao da 
440.000,00 

'Fortatecendo a participaçAo 

unidade, conipreendendo sua area social nas açOes de gestao 

de amortecimento)  socioambiental" 

REBIG DA 
0000.00.0192  

Art. 33, II(elaboracAo 
. 

, revisä o ou 
300.000,00 

'Etaboração e revisäo de piano 

CONTAGEM  imptantaçAo de piano de manejo) de manejo" 

Total 6.349.184,20  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. A distribuiço dos recursos para 

outras inst5ncias deverA ser elaborada e apresntada em reunio futura do CCAF. 

1.04. Sistema de Produção de Petróteo e Gés Natural no Campo de Mero - DP de Mero 4— FPSO Alexandre 

de Gusmâo. Processo no 02001.013090/2024-08. Parecer de Destinaço - Compensaçäo Ambiental no 

4/2024/SECAFICALAF/DILIC (SEI no 19127839). Valor da compensaçAo ambiental: R$ R$ 66.159.500,00. 

Distribuição dos recursos 

Linidades de conservaçAo instituidas pela U)flao 90,00% R$ 59.543.550,00 

Outras instãncias administrativas 10,00% R$ 6.615.950,00 

ApLicação para unidades de conservação instituidas pela IJnião 

Unidade de Cédigo CNUC Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/observaçàes 

conselvação 

PARNA DAS 0000.000157 Art. 33, I (regularizaçao fundiAria e 21.660.690.01 'Fortalecimento da RegularizaçAo 
SEMPRE VIVAS demarcaçAo das terras) fundiAria nas Unidades de 

Conservaçao de Proteçao Inetegrar 

RESEX IPACJ- 0000.00.0241 Art. 33, lIl(aquisiçAo de bens e serviços 1.215.000,00 "Fortateciniento das econonilas da 
ANILZINHO necessArios A impIantçao, gestAo, sociobiodiversidade e da governança 

monitoramento e proteèao da unidade, territorial em RESEX'; "Fortalecendo 
compreendendo sba area de a participaçäo social nas açOes de 

arnortecirnekto) gestao socioambiental nas UCs" 

RESEX IPAO- 0000.00.0241 Art. 33, V (desenvoIvimerto de pesquisas 900.000,00 "Programa de Fomento e Apoio As 
ANILZINHO necessArias para 0 manejo da unidade Pesquisas Estratégicas para 0 

de conservaçao S Area de Manejo das Ucs" 

amortecimento)  

RESEX PAL)- 0000.00.0241 Art. 33, II (elaboraçao, revisAc ou 400.000,00 "E(aboraçAo e revisAo de piano de 
ANILZINHO implantaçAo de piano de manejo) manejo" 

RESEX BAIXO 0000.00.3693 Art. 33, IIl(aquisiçAo de1bens e serviços 1.520.000,00 "Fortalecimento das economias da 
RIO BRANCO- necessarios a implantaçAo, gestAo, sociobiodiversidade e da govemança 

JAUAPERI monitoramento e proteAo da unidade, territorial em RESEX"; "Fortalecendo 
compreendendo sba area de a participaçAo social nas acOes de 

amortecime1 nto) gestao socioambiental nas UCs" 
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Unidadede CôdigoCNUC AçSo(Decreto4.340/2002) Vator(RS) JustificativaslObservaçOes 

conset'vação 

RESEX BAIXO 0000.003693 Art. 33, V (desenvolvimento de pesquisas 900.000,00 'Programa de Fomento e Apoio as 
RIO BRANCO- necessárias para o manejo da unidade Pesquisas Estratégicas para 0 

JAUAPERI de conservação e area de Manejo das lJcs' 

amortecimento)  

RESEX MEDIO 0000.00.0235 Art, 33, III (aquisiçao de bens e serviços 1.095.000,00 "lortalecirnento das economias da 

JLJRUA necessérios S implantaçao, gestão, sociobiodiversidade e da governança 

monitoramento e proteçao da unidade, territorial em RESEX"; 'Fortatecendo 

compreendendo sua area de a participaçao social nas açôes de 

amortecimento) gestao socioambientai nas UCs" 

RESEX MEDIO 0000.00.0235 Art. 33, V (desenvoivimento de pesquisas 900.000,00 'Programa de Fomento e Apoio as 

JURUA necessSrias para o manejo da unidade Pesquisas Estrategicas para o 

de conservaçao e area de Manejo das Ucs' 

amortecimento)  

RESEX MEDIO 0000.00.0235 Art, 33, II (etaboraçSo, revisão ou 400.000,00 "EtaboraçSo e revisSo de piano de 

JURUA implantacSo de piano de manejo) manejo' 

PARNA DO 0000.00.3652 Art. 33,111 (aquisiçâo de bens e seMços 1.243.000,00 'Manejo Integrado do Fogo"; Pianos 

BOQUEIRAO DA necessérios a tmplantaçao, gestao, de Açao Nacionat para Conservaçao 

ONA monitoramento e proteçao da unidade, de [species Ameaçadas - PAN'; 

compreendendo sua area de 'Fortatecendo a participaçao social 

amortecimento) nas açoes de gestao socioambientat 

nas UCs" 

PARNA DO 0000.00.3652 Art, 33, V (desenvo(vimento de pesquisas 600.000,00 'Programa de Fomento e Apoio as 

BOQUEIRO DA necessirias para 0 manejo da unidade Pesquisas Estratégicas para 0 

ONA de conservaç5o e area do Manejo das Ucs' 

amortecimento)  

PARNA DO 0000.00.3652 Art. 33, II (etaboraçSo, revisSo ou 500.000,00 'Etaboraçao e revisSo de piano de 

BOQUEIRAO DA imptantaçao de piano de manejo) manejo" 

ONQA 

FLONA DE 0000.00.0123 Art. 33, IlI(aquisiçao de bens e seiviços 1.295.000,00 "Manejo Integrado do Fogo"; "Manejo 

TAPAJOS necessSrios a implantaçao, gestao, de Espécies Exóticas"; "Fortatecendo 

monitoramento e proteçao da unidade, a particFpaçSo social nas açôes de 

compreendendo sua area do gestSo socioambientat nas UCs' 

amortecimento) 

FLONA DE 0000.00.0123 Art. 33, V (desenvolvimento de pesquisas 900.000,00 "Programa de Fomento e Apoio as 

TAPAJOS necessãrias para 0 manejo da unidade Pesquisas Estrategicas para 0 

de conservação 0 area de Manejo das Ucs" 

amortecimento)  

RESEX RIO 0000.00.0256 Art. 33, III (aquisição de bens e serviçns 1.285.000,00 "Fortalecimento das economias da 

OURO PRETO necessSrios a implantaçao, gestSo, sociobiodiversidade e da governança 

monitoramento e proteçSo da unidade, territorial em RESEX"; "Restauraçao 

compreendendo sua area de ecoldgica de areas degradadas"; 

amortecimento) "Fortatecendo a participação social 

nas açães de gestao socioambiental 

nas UCs" 

RESEX RIO 0000.00.0256 Art. 33, V (desenvo(vimento de pesquisas 900.000,00 "Programa de Fomento e Apoio as 

OURO PRETO necessSrias para 0 manejo da unidade Pesquisas Estrategicas para 0 

de conservaçao e area do Manejo das Ucs' 

amortecimento)  

RESEX 0000.00.0221 Art, 33,111 (aquisiçSo de bens e serviços 1.280.000,00 "Fortateciniento das economias da 

BARREIRO DAS necessSrios a implantaçao, gestao, sociobiodiversidade e da governança 

ANTAS monitoramento e proteção da unidade, territorial em RESEX"; "Fortatecendo 

compreendendo sua area de a participaçSo social nas açöes do 

amortecimento) gestao socioarnbientat nas UCs" 
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Unidade de Cédigo CNUC Ação (Decreto 4.340I2002) Valor (R$) Justilicativas/Observaçoes 

con selvação 

RESEX 000000.0221 Art. 33, V (desenvolvimentó de pesquisas 900.000,00 "Programa de Fomento e Apoio as 

BARREIRO DAS necessârias para 0 rnanejo da unidade Pesquisas Estratégicas para a 

ANTAS de conservação e area de Manejo das Ucs" 

amorteciment)  

FLONADO 0000.00.0265 Art. 33, III (aquisiçãode béns e seMços 1.271.585,60 "Qperação integração"; 

TRAIRAO necessários a implantaçâo, gestâo, "Fortalecendo a participação social 

monitoramento e protecab da unidade, nas açOes de gestao socioambiental 

compreendendo suaEarea  de nas Ucs" 

amorteciniento) 

FLONA 00 0000.00.0265 Art. 33, V (desenvoLvimentd de pesquisas 900.000,00 "Programa de Fomento e Apoio as 
TRAIRAO necessãrias para 0 manejo da unidade Pesquisas Estratégicas para 0 

de conseNação e area de Manejo das Ucs" 
amortecimento)  

RESEXALTO 0000.00.0214 Art. 33,111 (aquisição de béns e serviços 1.235.000,00 "FortaLecimento das economias da 
TARAUACA necessthrios a imptantaao, gestao, sociobiodiversidade e da governança 

monitoramento e protecab da unidade, territorial em RESEX"; 'Fortatecendo 
compreendendo sua area de a participação social nas açOes de 

amortecimento) gestao socioambiental nas UCs" 

RESEXALTO 0000.00.0274 Art. 33, V (desenvolviment4 de pesquisas 900.000,00 Programa de Fomento e Apoio as 
TARAUACA necessárias para o manejo da unidade Pesquisas Estrategicas para 0 

de conservaçao e area de Manejo dat Ucs" 
amortecimento)  

ESEC DE TAIAMA 0000.00.0062 Art. 33, III (aquisiçao de b4ns e serviços 1.495.000,00 "Manejo integrado do fogo"; 
necessârios a implantaao, gestao, "Programa Monitora"; "Manejo de 

monitoramento e proteçab da unidade, Espécies Exóticas"; "Fortalecendo a 
compreendendo suã area de part{cipaçâo social nas açães de 

amortecimentb) gestão socioambiental nas Ucs" 

ESEC DETAIAMA 0000.00.0062 Art. 33, V (desenvolvimentd de pesquisas 600.000,00 "Programa do Fomento e Apoio as 
necessárias para o manejo da unidade Pesquisas EstratégLcas para 0 

de conservação e area de Manejo das Ucs" 
amortecimentp)  

ESEC DE 0000.00.0065 Art. 33, III (aquisiçao de b4ns e serviços 1.035.000,00 "Manejo integrado do fogo"; 
uRuçul-uNA necessários a implantaáo, gestao, Fortatecendo a participaçao social 

monitoramento e proteçab da unidade, nas açôes de gestao socioambiental 

compreendendo 5ua
1 
 area de nas Ucs' 

aniortecimento) 

ESEC DE 0000.00.0065 Art. 33, V (desenvolvimento de pesquisas 600.000,00 "Programa de Fomento e Apoio as 
uRuçu)-uNA necessarias para a manejo  da unidade Pesquisas Estrategicas para 0 

de conservação e area de Manejo das Ucs' 
aniorteciment)  

ESEC DE 0000.00.0065 Art. 33,11 (etaboraçao, evisâo ou 400.000,00 "Elaboraçâo e revisão de piano de 
uRuçui-UNA implantaçao de p(ano do manejo) manejo' 

FLONA DE 0000.00.0097 Art. 33, III (aquisição de bans e serviços 715.000,00 'Manejo integrado do fogo"; 
JACUNDA necessarios a inipiantadao, gestao, Fortalecendo a participaçao social 

monitoramento e proteça da unidade, nas açães de gestão socioambiental 
compreendendo sua  area de nas Ucs" 

anortecimenth) 

FLONA DE 0000.00.0097 Art. 33, V (desenvo(vimentd de pesquisas 900.000,00 "Programa de Fomento e Apoio as 
JACUNDA necessárias para a manej o da unidade Pesquisas Estratégicas para a 

de conservaçao e area de Manejo das Ucs' 
anortecimentp)  

FLONA DE 0000.00.0097 Art. 33, II (elaboraçao, revisâo ou 151.024,39 "Elaboração e revisão do piano de 
JACUNDA imptantaçâo de piano de manejo) manejo" 
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Unidade de 
cortservação 

Código CNUC Açio (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Justificativas/observaçöes 

MONA SÃO 0000.00.3644 Art. 33. III(aquislção do bens e serviços 11.447.250,00 "Fortalecendo a particlpaçâo social 

PEDRO E SÃO necessários a implantação, gestão, nas açôes de gestâo socioambientat 

PAULO monitoramento e proteçáo da unidade, nas Ucs'; "Manejo do Especles 
compreendendo sua area do Exoticas"; "Pianos do Açào Naclonat 

amortecimento) para Conservaçäo do Especies 
Ameaçadas de Extinçao - PAN" 

Total 59.543.550,00 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. A distribuição dos recursos para 

outras instâncias deverá ser elaborada e apresentada em reunião futura do CCAF. 

PROPOSTAS DE REDEsTlNAcAo DO ICMBIO 

2.01 BR-242/TO -Trecho: Peixe - Paranã -Taguatinga. Processo SEI-Ibama no 02001.002261/2006-83. Valor 

da destinaçao iniciaL: R$ 611.028,47. Valor da destinação a reaLocar: R$ 611.028,47. 

Destinaç5o Atual Realocaçâo as Recursos 
Unidadede 

- códugo CNIJC Justificatuvas 
conservaçao Açäo (Decreto 4.340/2002) Valor (R5) Valor (R$) Valor Total 

Art. 33, IV (desenvolvimento 
de estudos necessários a 

cnaçao de nova unidade de 
100.000,00 -100.000,00 0 

conservaço)  

Art. 33, III (aquisiç5o do bens e - 

ode Cruaça 
UC na reguao 

servuços necessarios a 
- - 

de do . 
mplantaçao, gestao, 

261.028,47 -261.028,47 0 - 

Cerrado 
rnonitoramento e proteçao da 

unidade, compreendendo sua 

area de amortecimento) 

Art. 33, I (regularizacâo 

fundiária e dcmarcaçäo das 250.000,00 -250.000,00 0 - 

terras)  

"Programa de 

ESTACAO Art. 33, V (desenvolvimento de Fomento e Apoio as 

ECOLOGICA pesquisas necessárias para 0 Pesquisas 

SERRA GERAL 0000.00.0076 manejo da unidade do 0 611.028,47 611.028,47 Estratégicas para 0 

DO conservaçâo e area do Manejo das 

TOCANTINS amortecimento) tJnidades de 

Conservaço" 

Total 611.028,41 0 611.028,47 1 - 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma corno ela foi apresentada. 
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2.02 Gasoduto Campinas - Rio De Janeiro (Gascar). Processo SEI-Ibarna no 02001.00436412004-16. VaLor da 

destinaç5o iniciat: R$ 1.945.524,23. Valor da destinação a realocar: R$ 1.770.420,00. 

Unidade de Código CNUC Destinação Atual Reaiocaçâo Destinaçäo Justificativas 
conservaçâo dos Proposta 

Recursos 

Açâo (Decreto 4.340120p 2) Valor (R$) Valor (R$) Valor Total 

APA BACIA DO 0000.00.1521 Art. 33,111 (aquisicào d 7.580,00 92.420,00 100.000,00 "Manejo de 

PARAIBA DO bens e serviços necessáios Espécies 

SUL a impIantaço, gest5o, Exóticas" 

monitoramento e proteâo 

da unidade, 

compreendendo sua ára 

de amortecimento) 

Art. 33,11 (eIaboracao 0 600.000,00 600.000,00 "Eiaboraçäo 

revisão ou implantaço de e revisâo de 

piano de manejo) piano de 

manejo" 

ARk FLORESTA 0000.00.0035 Art. 33, ii (elaboracao 80.000,00 220.000,00 300.000,00 "EIaboraç5o 

DA CICUTA revisäo ou impIantaço de € revisâo de 

piano de manejo) . piano de 

manejo" 

ARiE MATAO 0000.00.0041 Art. 33, H (eiaboraflo 80.000,00 -25.000,00 55.000,00 "Manejo de 

DE revisäo ou implantaço de Espécies 

COSMOPOLiS piano de manejo) Exéticas' 

REBiO DO 0000.00.0212 Art. 33, iii (aquisic5o de 122.000,00 228.000,00 350.000,00 "Manejo de 

TINGUA bens e serviços necessáios Espécies 

a impiantaço, 8est5o,, Exéticas" 

monitoramento e prote ão 

da unidade, 

compreendendo sua area 

de amortecimento)  

FLONA DE 0000.00.0098 Art. 33, Hi (aquisiflo de 1.232.000,00 . - 120.104,23 "Manejo de 

LORENA bens € serviços necessáios 1.111.895,77 Espécies 

a impiantação, gestã, Exóticas" 

monitoramento € protec5o 

da unidade, 

compreendendo sua area 

de amortecimento)  

PARNA DA 0000.00.0142 Art. 33, Hi (aquisico de 553.524,23 -553.524,23 0 - 

SERRA DA bens e serviços necessários 

BOCAINA a implantaço, gest5J, 

monitoramento e proteção 

da unidade, 

compreendendo sua area 

de amortecimento)  

ARIE MATA DE 0000.00.0040 Art. 33, H (eiaboracäo 80.000,00 -80.000,00 0 - 

SANTA reviso ou impiantaç5ode 

GENEBRA piano de manejo) 
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Unidade de Código CNUC Destinaçâo Atual ftealocação Destinaço Justificativas 
conservação dos Proposta 

Recursos 
Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) Valor (R$) Valor Total 

FLONA DE 0000.00.0127 Art. 33, III (aquisiçäo de 0 630.000,00 630.000,00 "Restauração 
MARIO XAVIER bens e serviços necessários ecológica de 

a implantação, gestão, areas 
monitoramento e proteção degradadas"; 

da unidade, "Açâes do 
compreendendo sua area manejo 

de amortecimento) integrado do 
fogo nas 

Ucs" 

Total 2.155.104,23 0 2.155.104,23 - 1  
A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

2.03 LT 500KV Jardim - Camaçari (Saldo Remanescente). Processo SEI-Ibama no 02001 .003233/2006-83. 

Valor da destinagão inicial: R$ 1.945.524,23. Valor da destinação a realocar: R$ 82.684,09. 

Unidadedeconservação CódigoCNUC Acão (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Art. 33, lll(aquisicão de bens e serviços 

necessários a implantação, gestão, 

PARNA DA SERRA DE ITABAIANA 0000.00.0147 monitoramento e proteção da unidade, 82.684,09 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Total 82.684,09 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

2.04 Atividade de perfuração maritima nos Blocos BM-S-56, BM-S-57, BM-S-58 e BM-S-59, Bacia de Santos. 

Processo SEI-lbama n2  02001.002589/2015-91. Este caso tambérn está sendo tratado no item 5.01. 

Valor da destinação inicial: R$ 3.186.775,95. Valor da destinação a realocar: R$ 3.186.775,95. 

Em sua 739  Reunião Ordinária, o CCAF deliberou pela destinação de R$ 2.500.000,00 no Mona Trindade, Martim Vaz 

e Monte Columbia e R$2.598.841,52 no Mona São Pedro e São Paulo conforme Decreto 4340/2002, art. 3, III e o 

montante remanescente, de R$1.274.710, foi destinado a UCs de outras instâncias, a critério do 6rg5o gestor. Porém, 

mediante Parecer de Força Executória emitido pelo Tribunal Regional Federal da 20  Turma, foi reanalisado o grau de 

impacto do empreendimento, reduzindo-o de 0,50% para 0,25%, culminando em redução do valor da compensação 

ambiental de R$ 6.373.551,90 para R$ 3.186.775,95. Essa alteração teve efeito nas regras de unidades elegiveis, de 

modo a remover a Mona São Pedro e São Paulo da lista. Ainda, as outras instãncias nunca enviaram proposta de 

aplicação, mesmo tendo sido informadas da compensaçào em 2021. Portanto, o ICMBio propöe utilizar todo o 

recurso no Mona Trindade, Martim Vaz e Monte Cokmbia, na forma que segue: 

I 

FIA 

VA 

Unidade de conservação Código CNUC Àçãø (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 
I Art. 33, III (aquisicao de bens e serviços 

MONA TRINDADE, MARTIM VAZ E 
0000.00.3642 

I necessários a impLantação, gestão, 
:3.186.775,95 

MONTECOLUMBIA monitoramento a proteção da unidade, 
compreendendo sua area de amortecimento) 

______________ 

Total 3.186.775,9 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 
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2.05 Atividade de perfuraçào e completaçâo de ate 80 (oitenta) poços por ano dentro da Area Geográfica da Bacia 
de Santos (AGBS) no perlodo de 01.03.2011 a 28.02.2016. Processo SEI-Ibama n2 02001.010292/2022-28. 

Valor da destinação inicial: R$ 239.610.270,66. valor da destinação a realocar: R$ 57.050064,44. 

Unidade de conservaçäo Codigo CNUC Ação (Decreto 4.340/2002) Vator (R$) 

Art. 33,l(regutarizacãofundiária e 
ESEC DATERRA DO MEIO 0000.00.0047 

demarcação das terras)  

1.000.000,00 

Art. 33, II(eLaboracao, reviso ou 
FLONA DO IQUIRl 0000.00.1612 

imptantaçäo de piano de rnanejo)  

1.000.000,00 

PARNADASERRADACAPIVARA 0000.00.0145 
Art. 33, I (regularizaçào fundiária e 

1.000.000,00 
demarcaçäo das terras)  

Art. 33, I (regutarizaçäo tundiária e 
PARNA DA SERRA DOS ORGAOS 0000.00.0152 

demarcaçào das terras)  

2.000.000,00 

PARNA DO BOQUEIRAO DA 0NA 0000.00.3652 
Art. 33,1(regutarizaçaotundi6ria e 

2 .000.000,00 
demarcaçao das terras)  

PARNA GRANDE SERTAO 
0000.00.0183 

Art. 33,l(regutarizacão furidiária e 
2.000.000,00 

VEREDAS  demarcaçäo das terras)  

PARNA MAPINGUARI 0000.00.1633 
Art. 33, I (regutarizacao fundiária e 

3.000.000,00 
demarcaçäo das terras)  

PARNA SERRA DAS CON FUSOES 0000.00.0146 
Art. 33, I (regutarização tundiária e 

2.000.000,00 
demarcaçäo das terras)  

REBIO NASCENTES SERRA DO 
0000.00.0216 

Art. 33,I(regutarizaçáo tundiária 
3.000.00000 

CACHIMBO  dernarcação das terras)  

RESEX CHICO  MENDES 0000.00.0222 
Art. 33,l(regutarizacao fundiária e 

1.000.000,00 
demarcaçäo das terras)  

RESEX LAGO DO CEDRO 0000.00.0287 
Art, 33,l(regutarizaçao fundiária e 

350.00000 
demarcaçào das terras)  

Art. 33, I (regularização tundiária e 
RE5ExvERDEPARASEMPRE 0000.00.0260 

demarcação das terras)  

3.000.000,00 

RESEX MARINHAARRAIAL DO Art. 33, I (regu[arizacão tundiária e 

CABO 
0000.00.0251 

demarcaçao das terras)  

1.500.000,00 

Art. 33,l(reguLarizaçaotundiária 
ESEC DE CARIJOS 0000.00.0052 

demarcaçäo das terras)  

300.000,00 

Art. 33,l(regutarizaçäotundiâria C 
PARNA DO CATIMBAU 0000.00.0170 

demarcação das terras)  

6.667.187,50 

Art. 33,l(regularizaçao tundiária e 
RESEX DE CANAVIEIRAS 0000.00.0253 

demarcação das terras)  

300.000,00 

Art. 33,l(regularizacaofundiária e 
RESEX CORUMBAU 0000.00.0252 

demarcaçäo das terras)  

300.000,00 

RESEX DE CASSURUBã 0000.00.1808 
Art. 33,I(regutarizacao furidiária e 

300.00000 
demarcação das terras)  

PARNA DA SERRA DE ITABAlANA 0000.00.0147 
Art. 33, I (regutarizaçäo fundiária e 

3.966.562,50 
demarcaçào das terras)  

FLONA DO PARIMA 0000.00.4617 
Art. 33,11 (eLaboração, revisào ou 
. 500.000,00 
nip(aritação de piano de manejo)  

Art. 33, III(aquisicão de bens e serviços 
necessários a implantação, gestao, 

FLONA DO PARIMA 0000.00.4617 monitoramento e proteçao da unidade, 1.500.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 
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Unidade de conservação Cédigo CNUC Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

PARNA DA SERRA DO TEIXEIRA  0000.00.4851 
Art. 33, revisäo ou 11 (eLaboraçäo, 

500.000,00 
irnptantaçao de pLano de manejo) 

Art. 33, III(aquisição de bens e serviços 

necessários a impLantação, gestao, 

PARNA DA SERRA DO TEIXEIRA 0000.00.4851 monitoramento e proteção da unidade, 1.500.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33,11 (eLaboracão, revisão ou 
RESEX FILNOS DO MANGUE 0000.00.4777 

imptantação de pIano de manejo)  

500.000,00 

Art. 33, III(aquisiçao de bens e serviços 

necessários a implantaçao, gestao, 

RESEX FILHOS DO MANGUE 0000.00.4777 monitoramento e proteçäo da unidade, 1.500.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

RESEXVIRIANDEUA 0000.00.4780 
Art. 33, II(eLaboracao, revisão ou 

500.000,00 
imptantaçäo de pIano de manejo)  

Art. 33, III(aquisicâo de bens e serviços 

necessários a impLantação, gestao, 

RESEXVIRIANDEUA 0000.00.4780 monitoramento e proteção da unidade, 1.500.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

REVIS DO SAUIM-DE-COLEIRA 0000.00.4854 
Art. 33, revisäo ou II(eLaboracäo, 

500.000,00 
impLantação de piano de manejo)  

Art. 33, III(aquisiçäo de bens e serviços 

necessários a imptantação, gestao, 

REVIS DO SAUIM-DE-COLEIRA 0000.00.4854 monitoramento e proteçäo da unidade, 1.500.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

MONA CAVERNAS DE SÃO 
0000.00.4855 

Art. 33, II(etaboraçao, revisão ou 
500.000,00 

DESIDERIO  impLantaçäo de pano de manejo)  

Art. 33, III(aquisicao de bens e serviços 

necessários a impantação. gestäo, 
MONA CAVERNAS DESÃO 

0000.00.4855 monitoramento e proteção da unidade, 1.500.000,00 
D ES ID ER 10 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III(aquisiçäo de bens e serviços 

necessários a impLantaçäo, gestão, 
MONATRINDADE, MARTIM VALE 

0000.00.3642 monitoramento e proteçäo da unidade, 2.968.314,44 
MONTE COLUMBIA 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III (aquisicäo de bens e serviços 

necessários a imptantação, gestao, 

RESEXALTO JURUA 0000.00.1517 monitoramento e proteção da unidade, 1.095.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, II (eLaboracão, revisão ou 
RESEX ALTO .IURUA 0000.00.1517 

impLantaçäode pLano de manejo)  

400.000,00 
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Unidade de conservação Codigo CNUC Açao (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Ak. 33, III (aquisição de bens e serviços 

necessãrios a implaritação, gestao, 

REBIO DO ABUFARI 0000.00.0194 nionitoramento e proteçäo da unidade, 140.00000 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvotvimento de 

REBIO DO ABUFARI 0000.00.0194 
necessárias para 0 manejo da 

1.350,000,00 
unidade de conservaçao e area de 

amortecimento)  

Ak. 33, III(aquisiçäo de bens e serviços 

necessirios a imptantaçAo, gestao, 

ESEC DE AIUABA 0000.00.0048 monitoramento e proteção da unidade, 388.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvotvimento de 

ESEC DE AIUABA 0000.00.0048 600.000,00 
pe,squ,sasnecess,,,,asparaomanejoda 

unidade de conservaçao e area de 

amortecimento)  

ESEC DE AIUABA 0000.00.0048 
Art. 33, II(etaboraçao, revisáo ou 

500.000,00 
irnptantaçao de pano de manejo)  

Art. 33, III(aquisição de bens e seMços 

necessários a impLantação, gestao, 

RESEX DO RIO UNINI 0000.00.0283 monitoramento e proteçäo da unidade, 1.465.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III(aquisição de bens e serviços 

necessários a imptantaçäo, gestao, 

ESEC DE NIQUIA 0000.00.0060 monitoramento  e proteçäo da unidade, 110.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvovimento de 

ESEC DE NIQUIA 0000.00.0060 
pesquisas necessãrias para 0 manejo da 

1.350.000,00 
unidade de conservaçao e area de 

amortecimento)  

Art. 33, III(aquisicào de bens e serviços 

necessários a implantação, gestao, 

PARNA DAS SEMPRE VIVAS 0000.00.0157 rnonitoramento e proteção da unidade, 2.736.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III (aquisiçao de bens e serviços 

necessários a implantaçäo, gestao, 

PARNA DO ITATIAIA 0000.00.0184 monitoramento e proteção da unidade, 3,080.000,00 

I compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Ak. 33,HI(aquisicao de bens e serviços 

necessários a implantaçäo, gestao, 

PARNA DE APARADOS DA SERRA 0000.00.0158 nionitoramento e proteção da unidade, 1.560.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 
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Unidade de conservação Código CNUC Ação (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Art. 33, III(aquisiço de bens e seiviços 

necessários a imptantaçào, gestao, 

REBIO DO GUAPORE 0000.00.0206 monitoramento e proteção da unidade, 2.000.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, II(etaboraçäo, revisão ou 
REBIO DO GUAPORE 0000.00.0206 

impLantaçäode_pIanodo_manejo)  

500.000,00 

Art. 33, III (aquisição de bens e serviços 

necessários a implantação, gestao, 
PARNA DA SERRA DA 

0000.00.0143 monitoramento e proteçäo da unidade, 2.086.000,00 
B000QUENA 

compreendendo sua area de 
amortecimento) 

PARNA DA SERRA DA Art. 33, II (elaboracao, revisäo ou 

BODOQUENA 
0000.00.0143 

 implantaçäo de pIano de manejo)  

400.000,00 

Art. 33, III (aquisiçäo de bens e serviços 
necessãrios a imp[antação, gestao, 

PARNA DAS EMAS 0000.00.0155 monitoramento e proteção da unidade, 826.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvolvimento de 

PARNA DAS EMAS 0000.00.0155 
pesquisas necessárias para 0 manejo da 

1,596.909,10 
unidade de conservação e area de 

amortecimento)  

Art. 33, III(aquisicão de bens e serviços 

necessãrios a imptantaçäo, gestao, 

ESEC DA TERRA DO MEIO 0000.00.0047 monitoramento e proteçào da unidade, 2.410.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, IIl(aquisiçäo de bens e serviços 

necessários a iniplantação, gestäo, 
PARNA DOS CAM P05 

0000.00.0284 monitoramento e proteção da unidade, 2.380.000,00 
AMAZON ICOS 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III (aquisicão de bens e serviços 

necessários a implantaçao, gestao, 
REVIS VEREDAS DO OESTE 

0000.00.0219 monitoramento e proteçào da unidade, 1.600.000,00 
BAIANO 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvolvimonto de 

REVIS VEREDAS DO OESTE 
0000.00.0219 

pesquisas necessárias para 0 manejo da 
299,690,88 

BAIANO unidade de conservaçäo e area de 

amortecimento)  

REVIS VEREDAS DO OESTE 
0000.00.0219 

Art. 33, II(etaboracao, revisão ou 
400.000,00 

BAIANO  implantacäo de pIano de manejo)  

Art. 33, III (aquisiçäo de bens e serviços 

necessários a implantaçäo, gestao, 

FLONA DE BOM FUTURO 0000.00.0116 monitoramento e proteçäo da unidade, 2.280.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 
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Unidade de conservaçäo Codigo CNUC Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Art. 33, III(aquisição de bens 0 serviços 

•necossários a imptantaçao, gostao, 

PARNA DA SERRA GERAL 0000.00.0153 nonitoramento 0 protoçao da unidade, 5.100.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III (aquisiçao de bens 0 seMços 

'necessãrios a imptantação, gestäo, 
PARNA DO PANTANAL 

0000.00.0175 monitoramento 0 proteçao da unidade, 3.410.000,00 
MATOG ROSS F N SE 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

PARNA DO PANTANAL 
0000.00.0175 

Art. 33, II(eLaboração, revisão ou 
400.00000 

MATOGROSSENSE  impiantaçäo de piano de manejo)  

Art. 33, III(aquisicão de bens e seMços 

,necessários a imptantaçäo, gestao, 
REBIO DO GURUPI 0000.00.0207 rñonitoramento e proteçäo da unidade, 2.730.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

REBIO DO GURUPI 0000.00.0207 
Art. 33,11 (elaboracao, revisão ou 

400.000,00 
irnptantaçáo de piano de manejo)  

Art. 33, lII(aquisiçäo de bens e serviços 

nocessãrios a impantaçäo, gestao, 

FLONA DE BRASILIA 0000.00.0086 monitoramento e proteçäo da unidade, 3.036.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III(aquisicão de bens 0 serviços 

PARNA DA CHAPADA 
necessários a imptantaçäo, gestao, 

DIAMANTINA 
0000.00.0137 monitoramento 0 proteção da unidade, 

I 
2.836.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III(aquisiçäo de bens e serviços 

necessários a impantaçäo, gestão, 
FLONA DO JAMARI 0000.00.0118 monitoramento 0 proteçäo da unidade, 2.380.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

FLONA DO JAMARI 0000.00.0118 
Art. 33, II(etaboracäo, revisão ou 

400.000,00 
implantação de piano de manejo)  

Art. 33, III (aquisiçao de bens e serviços 

PARNA DA CHAPADA DOS 
necessários a iniptantaçäo, gostao, 

I 
GUIMARAES 

0000.00.0138 monitoramento e proteção da unidade, 
I 

2.100.000,00 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III (aquisiçao de bens e serviços 

nocessários a imptantação, gestao, 
PARNA DE CAPARAO 0000.00.0160 monitoramento 0 proteção da unidade, 2.686.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 
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Unidade de conservação Cadigo CNUC Açâo (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Art. 33, III(aquisiço de bens e serviços 
necessârios a imptantação, gestao, 

FLONA DO IQUIRI 0000.00.1612 monitoramento e proteçâo da unidade, 2.280.000,00 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III(aquisiçao de bens e serviços 
necessários a imptantação, gestao, 

PARNA DO RIO NOVO 0000.00.0264 monitoramento e proteção da unidade, 1.780.000,00 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

PARNA DO RIO NOVO 0000.00.0264 
Art. 33, II(elaboração, revisão ou 

500.000,00 
imptantaçao de piano de manejo)  

Art. 33, III(aquisicäo de bens e serviços 
necessarios a implantação, gestao, 

PARNA DA SERRA DO 
0000.00.3136 monitoramento e proteção da unidade, 1.936.000,00 

GANDARELA 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvoivimento de 
PARNA DA SERRA DO 

0000
. 

00
. 

3136 
pesquisas necessárias para 0 manejo da 

266.246.36  
GANDARELA unidade de conservação e area de 

amortecimento)  

Art. 33, III(aquisiçao de bens e serviços 
necessãrios a impiantação, gestao, 

ESEC DE JUTAI-SOLIMOES 0000.00.0056 monitoramento e proteção da unidade, 1.780.000,00 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

ESEC DE JUTAI-SOLIMOES 0000.00.0056 
Art 33, II(etaboracão, revisão ou 

400.000,00 
imptantaçao de piano de manejo)  

Art. 33, III (aquisição de bens e serviços 

necessários a irnptantação, gestao, 
FLONA DO ARIPUANA 0000.00.3409 monitoramento e proteção da unidade, 1.780.000,00 

compreendendo sua area de 
amortecimento) 

FLONA DO ARIPUANA 0000.00.3409 
33, II (E aboração, revisão Ou 

400.000,00 
impiantaçao de piano de manejo)  

Art. 33, III (aquisicão de bens e serviços 
necessários a impiantação, gestäo, 

PARNA DA AMAZONIA 0000.00.0136 monitoramento e proteçäo da unidade, 2.180.000,00 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III (aquisição de bens e seMços 
necessérios a impiantação, gestao, 

FLONA DE URUPADI 0000.00.3408 monitoramento e proteção da unidade, 1.780.000,00 
compreendendo sua area de 

amortecimento) 

FLONA DE URUPADI 0000.00.3408 •
A. 33, II(elaboraçao, revisão 

400.000,00 
mpLantaçao de piano de manejo) 
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Unidade de conservação Codigo CNUC Açáo (Decreto 4.34012002) Valor (R$) 

Art. 33, III(aquisicào de bens e serviços 

ecessários a implantação, gestão, 

FLONA DO CREPORI 0000.00.0270 m'onitoramento e proteçäo da unidade, 1.780.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

FLONA DO CREPORI 0000.00.0270 
Art. 33, II (eLaboração, revisão ou 

imptantaçao de pano de manejo)  

400.000,00 

Art. 33, III (aquisição de bens e serviços 

PARNA GRANDE SERTAO 
0000.00.0183 

inecessários a implantação, gestao, 

Jonitoramento da 2.136.000,00 
VEREDAS 

ri e proteçâo unidade, 

compreendendo sua area de 
amortecimento) 

Ai1t. 33, III(aquisicão de bens e serviços 

PARNA MAR DE FERNANDO DE 
0000.00.0186 

necess6rios imptantaçao, gestao, 

rnonitoramento e proteçäo da unidade, 2.000.000,00 
NORONHA 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Ak. 33, III(aquisiçäo de bens e serviços 

necessários a imptaritaçäo, gestäo, 

RESEX MARINHA DE SOURE 0000.00.0254 monitoramento e proteção da unidade, 1.736.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvotvimento de 

RESEX MARINHA DE SOURE 0000.00.0254 
pesquisas necessárias para 0 manejo da 

293.828,25 
unidade de conservaçao e area de 

amortecimento)  

Art. 33, III(aquisicão de bens e serviços 

ecessários a implantação, gestão, 

MONA DO RIO SãO FRANCISCO 0000.00.1812 monitoramento e proteção da unidade, 1.606.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

MONA DO RIO SãO FRANCISCO 0000.00.1812 
Art 33, II(elaboracao, revisão ou 

400.000,00 
• implantaçao de pano de manejo)  

Art. 33, III(aquisicao de bens e serviços 

necessáriosà implantação, gestao, 

PARNA DO ARAGUAIA 0000.00.0168 rnonitoramento e proteção da unidade, 2.000.000,00 

• compreendendo sua area de 

amortecimento) 

At. 33, III(aquisicao de bens e serviços 

necessârios a implantação, gestao, 

PARNA CAVERNAS DO PERUAU 0000.00.0135 nionitoramento  e proteção da unidade, 1,350.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Ak. 33, IIJ(aquisicão de bens e serviços 

~neces
RESEX 

5'io5 a imptantação, gestão, 
MARINHA MESTRE 

0000.00.3133 ronitoramento e proteção da unidade, 1.270.000,00 
LUCINDO 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 
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IJnidade de conservação Cédigo CNUC Açio (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Art. 33, V (desenvolviniento de 

RESEX MARINHA MESTRE 
0000.00.3133 

pesquisas necessárias para a manejo da 
293.828,25 

LUCINDO unidade de conservaçäo e area de 

amortecimento)  

RESEX MARINHA MESTRE 
0000.00.3133 

Art. 33, II(eiaboração, revisäo ou 
400.000,00 

LUCINDO  implantaçao de piano de manejo)  

Art. 33, Iii (aquisiçao de bens e seiviços 

necessários a impiantaçao, gestao, 

RESEX CHAPADA LIMPA 0000.00.1564 monitoramento e proteçäo da unidade, 1.500.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

RESEX CHAPADA LIMPA 0000.00.1564 
Art. 33,0 (eiaboraçao, revisão ou 

400.000,00 
imptantaçáotie_pianotie_manejo)  

Art. 33, III(aquisicao de bens e serviços 

necessários a implantaçao, gestao, 

PARNA DO ACARI 0000.00.3410 monitoramento e proteçäo da unidade, 1.880.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, III(aquisicao de bens e serviços 

necessários a impiantaçäo, gestao, 

RESEX MARINHA CUINARANA 0000.00.3134 monitoramento e proteção da unidade, 1.150.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvolvimento de 

RESEX MARINHA CUINARANA 0000,00.3134 
pesquisas necessãrias para o manejo da 

293.828,25 
unidade de conservaçäo e area de 

amortecimento)  

RESEX MARINHA CUINARANA 0000.00.3134 
Art. 33, revisäo ou II(eiaboracäo, 

400.000,00 
imptantação de piano_tie_manejo)  

Art. 33, III (aquisicao de bens e serviços 

necessários a imptantaçäo, gestao, 

RESEX MARINHA MOCAPAJUBA 0000.00.3132 monitoramento e proteção da unidade, 1.150.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvotvimento de 

RESEX MARINHA MOCAPAJUBA 0000.00.3132 
pesquisas necessárias para o manejo da 

293.828,25 
unidade de conservaçào e area de 

amortecimento)  

RESEX MARINHA MOCAPAJUBA 0000.00.3132 
Art. 33, revisão ou II(eLaboracão, 

400.000,00 
implantaçäo de piano de manejo)  

Art. 33,1I1(aquisic5o de bens e serviços 

necessãrios a implantação, gestao, 

RESEX MAE GRANDE DE CURUA 0000.00.0243 monitoramento e proteçäo da unidade, 1.120.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvolviniento de 

RESEX MAE GRANDE DE CURUA 0000.00.0243 
pesquisas necessárias para a manejo da 

293.828,25 
unidade de conservaçâo e area de 

amortecimento)  

RESEX MAE GRANDE DE CURUA 0000.00.0243 
Art. 33, revisão ou II(eiaboracao, 

400.000,00 
imptantaçãode_pianode_manejo)  

ni 
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iinidade de conservaçäo Codigo CNUC Ação (Decreto 4.340/2002) Valor (R$) 

Art. 33, lll(aquisiçâo de bens e serviços 

kecessarios a imptantação, gestao, 
RESEX CHOCOARE-MATO 

0000.00.0223 mnitoramento e proteçâo da unidade, 1.120.000,00 
GROSSO 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

Art. 33, V (desenvoivimento de 

RESEX CHOCOARE-MATO 
0000.00.0223 

pesquisas necessárias para 0 manejo da 
293.828,25 

CR0550 unidade de conservaçào e area de 

amortecimento)  

RESEX CHOCOARE-MATO - 

0000.00.0223 
Art. 33, II(etaboraçao, revisão ou 

448.390,38 
CR0350  imptantação de piano de manejo)  

Art 33, HI (aquisicäo de bens e serviços 

hecessários a iniplantação, gestâo, 

PARNA DOS CAMPOS GERAIS 0000.00.0277 mbnitoramento e proteção da unidade, 10.000.000,00 

compreendendo sua area de 

amortecimento) 

PARNA DO ITATIAIA 0000.00.0184 
Art. 33, (regutarizaçào tundiária e 

20.000.000,00 
demarcaçáo dasterras)  

PARNA DAS SEMPRE VIVAS 0000.00.0157 
Art. 33,I(regutarizacão fundiária e 

25.000.000,00 
demarcação das terras)  

ESEC MICO LEAO PRETO 0000.00.0073 
Art. 33,l(regutarizaçäo fundiária e 

25.000.000,00 
demarcação das terras)  

RESEX DO RECANTO DAS 
0000.00.0286 

Art. 33,I(regutarizaçaofundiaria e 
10.000.000,00 

ARARAS DE TERRA RONCA demarcação das terras)  

FLONA DE PACOTUBA 0000.00.0101 
Art. 33,l(regutarizacaofundiaria e 

636.000,00 
demarcaçäo das terras)  

TotaL 239.610.270,66 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

3.PRoposIAsDEAPucAcAo - 

3.01. LI 500 KV Jardim - Camaçari (Saldo Renanescente). Processo n° 02001.002545/2013-07. Valor da 
conipensaçäo ambiental: R$ R$ 82.684,09. Traa-se de saLdo rernanescente do referido empreendimento. 

Considerando que a destinaçáo original, datada do anode 2001, apontava para apticação do recursos 

para uso em estudos de criaçäo de UC em Itabaiana, propOe-se a revisâo da destinação corn a apiicaçao 

do recurso em Unidade de Conservaçâo que guarda caracteristicas sernethantes a destinação original. 

Unidade do 
conservaçäo 

Código CNUC Açäo (Decreto 4.340/2002) Valor (BS) iustificativasfObservacoes 

PARNA DA SERRA 0000.00.0147 Art, 33,111 (aquisicã6 do bens e 82.684,09 "Restauraçâo ecológica de 

DE ITABAIANA serviços necessr11  ios a areas degradadas" 

implantaçao, gestao, 
monitorarnento e poteço da 
unidade, compreendendo sua 

area de amortecimento)  

Total 82.684,09 

A proposta foi aprovada polo CCAF na forma como ela foi apresentada. 
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3.02. Centro de Lançamento de Alcântara. Processo no 02001.026080/2022-62. Nota Técnica no 
26/2024/SECAF/CALAF/DILIC (SEI no 19949927). Valor da compensaçâo ambiental: R$ R$ 480.468,37. Na 
922 Reuniao Ordinária, o CCAF deliberou pela destinaçâo do valor total de R$ 480.468,37 a APA Reentrâncias 
Maranhenses. A SEMA-MA encaminhou o Oficio 262/2024 - ASGAB/SEMA (SEI no 19136544), solicitando 
aphcar o recurso para eiaboração do Piano de Manejo, conforme o inciso I, do Parágrafo Unico, do artigo 33, 
do Decreto 4.340/2002. A proposta foi aprovada peio CCAF na forma como eia foi apresentada. 

4. PROPOSTAS DE REVISAO DA APucAcAo 

4.01. Processo SEI ng 02070.000533/2008-59. Empreendimento LT 500 kV Ribeirão Preto - Estreito - 

Jaguara/Ribeirâo Preto - Poços de Caidas. item 4.1, da 63a RO do CCAF. Nota TEcnica n9  

11/2024/SECAF/CALAF/DiLIC (SEt no 19010700). Na 63e RO forarn destinados R$ 100.000,00 ao Parque Natural 

Municipal da Serra de S5o Domingos, sob gesto da SEMMA - Poços de Caldas, a serem aplicados na reviso e 
impiantaç5o do piano de manejo da UC (inciso Ii, do artigo 33, do Decreto 4.340/2002). A SEMMA informou que 

foram utilizados R$18.760,00 dessa aphcação e que, posteriormente, as açôes do piano de manejo passaram a ser 

reahzadas corn outros recursos. Agora, a SEMMA aplicação no inciso iii, do artigo 33, do Decreto 4.340/2002, 

através do saldo residual de R$ 81.240,00. 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como eia foi apresentada. 

4.02. Processo 5(1 n2 02001.001440/2017-56. Empreendimento Ferrovia Norte Sul, Extensão Sul, Trecho Ouro 

Verde (GO) - Estrela D'oeste/Fernandópoiis. Item 3.07, da 93R RO do CCAF. Nota Técnica n2  

13/2024/SECAF/CALAF/DiLIC (SEI n2  19127905). SEMAD-GO solicita remanejar R$ 250.939,07 do piano de manejo 

(Parágrafo Unico, Inciso I) da APA Serra da Jiboia, para ser aplicado em partes iguais na reguiarização fundiãria 

(inciso i) do PE da Serra Dourada e do PE da Serra de Jaraguá. 

Unidade De Valor (Par Açào (Decreto 4.340/2002, 
Conservação 

Cédigo CNUC Valor Total 
 Acão) Art. 33)  

Justificativa 

Parágrafo ünico, Inciso I - 
APASERRA DA 

0000.52.1751 R$ 201.052,36 R$ 201.052,36 na Elaboração do piano de 
JIBOIA 

manejo da unidade 

Inciso III - na Aquisiçäo de 
boris e serviços necessários Situação 

PE ALTAMIRO a implantaçao, gest5o, fundiária 
DE MOURA 0000.52.0899 R$ 54.416,34 R$ 54.416,34 monitorarnento e proteçào regularizada; 
PACEIECU da unidade, possul piano 

compreendendo sua zona de manejo 
de amortecimento. 

R$ 833.264,58 
Inciso I em açoes de 

Piano de 
reguIarizaco fundiária 

manejo ja 
Inciso III - na Aquisiç5o de 

contemplado 
 bens e serviços necessários 

PE DE 
0000.52.1743 R$ 1.243.858,44 a irnplantaçâo, gestäo, 

por outra 
PARAUNA 

R$ 410.593,86 monitoramento e proteç5o 
fonte 
financiadora, 

da unidade, 
segundo o 

compreendendo sua zona 
órgo gestor 

de amortecimento 
R$ 363.334,71 Inciso I- em açöes de 

R$ 1.083.124,08 R$ 125.469,53 regularização fundiária 
PE DA SERRA 

0000.52.1745 Inciso II - em Eiaboraçäo do 
DOURADA 

R$ 215.160,26 pIano de manejo da 
unidade  

N 
11  
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Unidade De Valor (Por Ação (flecreto 4.340/2002, 

Conservação 

Código CNUC Valor Total 
 Açâo) Art. 33)  

Justificativa 

Inciso Ill - em Aquisição de 

bens e serviços necessários 
a irnplantação, gestho, 

.R$ 275209,58 monitoramento e proteço 

da unidade, 
• compreendendo sua zona 

de amortecimento 

Inciso V - em Elaboração de 

R$ 103.950,00 
inventário de atrativos 
turisticos da unidade e sin 
zona de amortecimento 

PE DA SERRA 
0000.52.1742 R$ 125.469,53 R$ 125.469,53 

Inciso I - em açöes de 
DE JARAGUA  regularuzação fundiária  

TOTAL  R$ 2.707.920,75  

A proposta fol aprovada pelo CCAF na forma coma cia foi apresentada. 

4.03. Processo SEI n2  02001.005098/2014-11. Empreendimento UHE São Manoei. Nota Técnica n9  

15/2024/SECAF/CALAE/DILIC (SO n 19396938). itern2.1, da 43 RO do CCAF. A SEMA-MI pretende distribuir todo 

o valor (R$ 1.964.489,21) originalmente destinado para a regularizaç5o fundiária (Inciso I) da Estaçao Ecolágica do 

Rio Ronuro, para açOes que visam a regularizaç5o fuódiária (inciso I) de 18 unidades de conservaço estaduais do 

grupo de Proteçäo Integral. 

UC é de pbsse e 
Nome da unidade de 

Código CNUC dominia pübiico? Açâo (Decreta 4.340/2002, Art. 33) Valor (R$) 
conservaçäo (UC) 

(Sim/Nao)  

Parque Estadual 
0000.51 1902 

Inciso I - regularização fundiária e 1 
Cristalino II 

Sim  
demarcação das terras 

140.089,97 

Monumento Natural 
Morro de Santo 0000.51.1920 Sim 

Inciso I - regu1arizaç5o fundiária e 
8.057,70 

Antonio 
demarcaço das terras 

Parque Estadual Aguas Inciso I - reguiarizaçào fundiria e 
do Cuiaba 

0000.51.0454 Sim 
demarcação das terras 

43.168,54 

Parque Estadual Serra Inciso I - regularização fundiária e 
Azul 

0000.51.0472 Si m 
demarcação das terras 

60.128,36 

Parque Estadual do Inciso I - reguIarizaço fundiária e 
Araguaia 

0000.51.1917 Sim  
 demarcação das terras 

196.179,12 

Parque Estadual Gruta 
- 

fl Inciso I - regularizao fundiária e 1 
da Lagoa Azul 

0000.51.0465 Sim 
demarcaç5o das terras 

101.311,93 

Parque Estadual Serra 1 Inciso I - reguiarizaç5o tundiária e 
de Ricardo Franco 

0000.51.0448 Sin 
 demarcaç5o das terras 

197.399,26 

Parque Estadual Cuirá 0000.51.0477 T Sirn 
Inciso I - reguIarizaço fundiOria e 

148.980,09 
demarcaço das terras 

Parque Estadual Santa 1 Inciso I - regularizaçäo fundiária e 
Barbara 

0000.51.0462 Si m 
demarcaçäo das terras 

147.838,02 

Refógio de Vida I 
Silvestre Quelônios do 0000.51.0476 Sim 

I nciso I - reguiarização fundiária e 
158.295,56 

demarcaç o das terras 
 Araguaia 

_ 

Refógio de Vida T 
I si Silvestre Corix5o da 0000.51.0475 

Inciso I - regularização fundiária e 
143 .211,99 

MataAzui 
demarcação das terras 

Parque Estadual do Inciso I- reguiarizaçao fundiária e 
Xingu 

0000.51.0470 Sim 
demarcaç5o das terras 

338.144,16 

Parque Estadual Inciso I - reguiarização fundiária e 
Encpntro das Aguas 

0000.51.1916 Sim  
demarcaço das terras j 

239.694,18 
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Nome do unidade de 
UC é de posse e 

 
conservaço (UC) 

código CNUC domInio pUblico? Ação (Decreto 4.340/2002, Art. 33) Valor (R$) 
(Sirn/NSo)  

Parque Estadual M5e 
0000.51.0464 Sirn 

Inciso I - regularizaç5o fundiária e 
4.657,75 

Bonifácia dernarcação dos terras 

Parque Estadual Zé Inciso I - regularização furtdiária e 
Bob ho 

0000.51.1903 51rn 
demarcação dos terras 

5.452,99 

Parque Estadual 
0000.51.0480 Sim 

Inciso I - regularizaçäo fundiária e 
4.155,65 

Massairo Okarnura dernarcaçào dos terras 
Aeserva Biológica 

0000.51.0457 Sirn 
Inciso I - regularizaçäo fundiária e 

8.186,51 Culuene dernarcaço das terras 

Parque Estadual Aguas Inciso I - regularização fundiária e 
Quentes 

0000.51.1467 Sirn 
dernarcação dos terras 

19.537,45 

Total 1.964.489,23 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como eta foi apresentada. 

4.04. Processo SEI no 02001.121054/2017-80. Item 3.09, da 93a RO do CCAF. Empreendimento Linha de 

Transmissao 800kV Xingu - Terminal Rio e lnstataçoes Associadas. Nota Técnica no 

25/2024/SECAF/CALAF/DILIC (SEI n° 19943395). Valor da compensaçâo ambientat iniciat, de R$ 1.000.000,00, 

atualizado ate 08/08/2023 peto Naturatins, para R$ 1.367.000,00. Na 93° RO, foi aprovado a apLicaçao de R$ 

367.000,00 para apticaçâo em açOes de revisão de pIano de manejo (inciso II) e de R$ 1.000.000,00 (urn mithâo 

de reais) para reforma da sede e estruturas de apoio (inciso Ill). Naturatins atega que pesquisa de preços 

dernonstrou que 0 vaLor destinado a reforma da sede seria insuficiente e solicita que o vaLor integral da 

destinação seja apLicado no inciso III. A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

4.05. Processo SEI no 02001.004861/2011-43. Item 3.1, da 100  RO do CCAF. Empreendimento UHE Santo 

AntOnio (Rio Madeira). Nota Técnica no 29/2024/SECAF/CALAF/DILIC (SEI no 20052358). A SEDAM/RO 

encarninhou o E-mail SEDAM-RO - PIano de Trabatho (SEI no 20.0.52,059), contendo 0 PLano de lrabaLho - SEDAM-

RO (SEI n° fl052055), soLicitando redestinaço do montante de R$ 14.000.000,00, removendo a REBIO Traçadal 

e aPE Corumbiara e inserindo a ESEC de Samuel e a ESEC SoLdado da Borracha, atérn de redistribuir Os valores 

entre as unidades, conforme tabeLa abaixo: 

Inciso do Art.33, 
Unidade de Conservaçâo código CNUC Valor total (R$)  Valor por açào (R$) do Decreto 0bserva55o 

4.340/2002 

Es'rAcAo ECOLOGICA DE AS 2.480.000,00 
000011.0764 R$ 3.480.000,00 __   PIano de manejo realizado 

;AMuEL AS 1,000.000,00 III 

EsTAcAo ECOLOGIC? AS 2.480.000,0C 
0000.11.4448 R$ 2.980.000,00 ________________  

SOLDADO DA BORRACHA AS 500.000,0( II 

FLORESTA ESTADUAL DE 

REN DI MENTO 
0000.11.0739 RS 500.000,00 AS 500.000,0( II 

Regubarização fundiária 
;UsTENTADO RIO realizada 
/ERMELHO C 

Regubarização fundiária 

'ARQUE ESTADUAL DE 
3revista corn recursos do 

5tJAJARA-M bRIM 
0000.11.0765 AS 2.000.000,00 AS 2.000.000,0( III :ompensaçâo do UHE Jirau; 

Eiaboraç5o do piano de 

manejo em execuç3o. 
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Inciso do Art.33, 

Unidade de Conservaçäo Códiga CNUC Valor total (R$)  Valor par açâa (R$) do Decreto Observaço 

4.340/2002 

REA DE pRoTEçAo 
0000.11.2065 R$ 500.000,00 R$ S0O.000,Oc 

Parãgrafo nico, Regularização fundiária 

\MBIENTAI RIO MADEIR? inciso I realizada 

RESERVA EXTRATIVIST? R$ 3.240.000,0( 

IACI-PARANA 
0000.11.0776 R$ 4.040.000,00 ________________  

R$ 800.000,00 II 

ReguIarizaç5o fundiária 

ESTAcAO ECOLOGIC? 
prevista cam recursos da 

rReS IRMAOS 
0000.11.0768 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00 Ill compensao da UHE Jirau; 

EIaboração do piano de 

nanejo em execução. 

Total R$ 14.000.000,00 R$ 14.000.000,00 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma cdmo eta foi apresentada. 

DEVALOR 
- 

5.01. BM-S-56, BM-S-57, BM-S-58 e BM-S-59, Ba a de Santos. Processo no 02001 .002589/2015-91. Caso 

também tratado no item 2.04. Parecer de destinaçâo - Compensaçâo AmbientaL no 

15/2023/SECAF/CALAF/DILIC (SEI no 16038106). Valor da compensaçâo ambiental foi atterado de R$ 

6.373.551,90 para R$3.186.775,95. Parecer de Forç i ExecutOria emitido peto TribunaL RegionaL FederaL da 2a 

Turma anutou 0 despacho que revisava 0 Grau de npacto para 0,5%, retornando-o para 0,25% causando a 

redução de 50% do vaLor da compensação ambient it. Essa aLteração provocou mudança na Lista de unidades 

de conservação etegiveis, fazendo cam que a Mona ;ao Pedro e São PauLo que havia sido contempLada na 73a 

RO do CCAF tenha de ser retirada. 

Distribuiäo dos recursos 

Unidades de conservaçào instituidas pela liinião 100,00% I R$ 3.186.775,95 

Outras instâncias administrativas 1 0,00% R$ 0,00 

Aplicaçâo para unidades de konservaçao instituldas pela uniâo  

Unidade de conservaçäo Código CNUC AçSo (Decue to 4.340/2002) Valor (R$) .iustificativas 

Art. 33,111 (aquiscão 
a necessârios 

de bens e serviços 

&nplantação, gestSo, 
'Majo de espécies 

MONA TRINDADE, 

MARTIM VAZ E MONTE 0000.00.3642 monitoramento A proteç5o da unidade, 3.186.775,95 
Exóticas'; "Estruturação 

COLUMBIA compreendendo sua area de 
da Unidade de 

amolitecimento)  
Conservação 

Total I 1 3.186.775,95  

A proposta foi aprovada peio CCAF na forma como eia fol apresentada. 
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6. PROPOSTA DE REA1ocAçAo DE RECURSOS DO ICMBIO - 

A reaLocação dos recursos trata propostas de redestinação e revisëo de apticação de recursos já disponiveis no 

Fundo de Compensação Ambiental do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, a 

tim de otimizar 0 atendimento de demandas prioritárias identificadas para o ano de 2024, em funçào de 

restriçOes orçamentárias. 

6.01. Atividade De Produção E Escoamento De Petróteo E Gés Natural Do Polo Pré SaI.Da Bacia De Santos 

-Etapa2:FPSOcidadeDeltaguai. Processo SEI no 02001.004292/2015-60. A tabela abaixo apresenta a 

proposta de realocação do ICMBio. 

DestinaçãoAtuaL  Realocação  

Açâo (Decreto 
Valor Valor Valor após Unldade de 

COdlgo CNUC 
Conservaçao Destlnado Reatocado Realocaçâo 

4.34012002) 
IniclaL(R$) (R$) (R$)  

Realocado 

ESEC DE MATA PRETA 0000.00.0261 Art. 33, I 2.314.456,17 -197.654,56 2.116.801,61 -8,54% 

ESEC DE MATA PRETA 0000.000261 Art. 33,111 0 197.654,56 197.654,56 - 

TOTAL 2.314.456,17 0 2.314.456,17 - 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

6.02. Sistema de Produção e Escoamento de PetrOteo e Gas MOdulo III - MarLim Sul - P-56, Bacia de 

Campos. Processo SEI n° 02001.004440/2015-46. A tabeta abaixo apresenta a proposta de realocaçâo do 

ICMBio. 

DestinaçAoAtuaL Realocaçâo 

Açâo (Decreto 
Valor Valor Valor apOs 

Unidade de Conservaçäo Codigo CNUC 
Destlnado Realocado Realocaçâo 

4.34012002) 
IniciaL(R$) (R$) (R$) 

RESEX MARINHAARRAIAL• 
0000,00.0251 Art. 33,1 1.500000,00 -1.500000,00 0 

DO CABO 

ESEC DE CARIJOS 0000.00.0052 Art. 33,1 300.000,00 -300.000,00 0 

PARNA DO CATIMBAU 0000.00.0170 Art. 33,I 6.667.187,50 -6.667.187,50 0 

RESEX DE CANAVIEIRAS 0000.00.0253 Art. 33,1 300.000,00 -300.000,00 0 

RESEX CORUMBAU 0000.00.0252 Art. 33,1 300.000,00 -300.000,00 0 

RESEX DE CASSURUBá 0000.00.1808 Art. 33,1 300.000,00 -300.000,00 0 

PARNA DA SERRA DE 
0000.00.0147 Art. 33, I 3.966.562,50 -3.966.562,50 0 

ITA BA IA N A 

PARNADATIJIJCA 0000.00.0154 Art. 33,IIl 0 13.333.750,00 13.333.750,00 

TOTAL 13.333.750,00  13.333.750,00 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

'kj 
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6.03. Estrada de Ferro Carajás - Ramal Ferroviário Sudeste Path. Processo SEt no 02001.003438/2013-98. 

A tabeta abaixo apresenta a proposta de realocagâo 10 ICMBio. 

Unidade de 

Conservação 
Côdigo CNUC 

Destinaçâo Atual  Reatocação  

Ação (Dereto 

4.340/20 
I 
02) 

Valor 

Destinado 

Inicial(R$) 

Valor 

ReaLocado 

(R$) 

Valor após 

Realocaçâo 

(R$)  

Realocado 

ESEC dalerra do Melo 0000.00.0047 Art. 33L  I 4.634.918,82 -499.180,76 4.135.738,06 -10,77% 

ESEC da Terra do Melo 0000.00.0047 Art. 331 111 0,00 499.180,76 499.180,76 100,00% 

TOTAL 4.634.918,82 0,00 4.634.918,82  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma ela foi apresentada. 

6.04. Atividade de Produção e Escoamento de o e Gas Natural do Polo Pré- Sal da Bacia de Santos 

Etapa 1 Fpso Cidade de Mangaratiba, Desenvolv de Produção de Lula Area de Iracema Sut. Processo 

SEt no 02001.007121/2014-10. A tabeta abaixo ap a proposta de realocaçáo do ICMBio. 

Destihaçâo Atual ReaLocação  

Açâo Valor Valor Valorapós 
% 

Unidadede 
codigocNuc 

Conservação (Decreto1  Destinado Realocado Realocaçâo 

4.340/2002) Inicial (R$) (R$) (R$)  

Realocado 

FLONAdo iquiri 0000.00.1612 Art. 33,1 3.000.000,00 -2.787.900,00 212.100,00 -92,93% 

FLONA do iquiri 0000.00.1612 Art. 33, 11 
- 

0,00 557.580,00 557.580,00 20,00% 

PARNAda Chapada 
0000.00.0137 Art. 33,11 0,00 1.672.740,00 1.672.740,00 60,00% 

Diamantina 

PARNAda Chapada dos 
0000.00.0139 Art. 33,11 0,00 557.580,00 557.580,00 20,00% 

Veadeiros 

REBIO Nascentes da 
0000.00.0216 Art. 33,1 1.000.000,00 -836.300,00 163.700,00 -83,63% 

Serra do Cachimbo  

REBIO Nascentes da 
0000.00.0216 Art. 33,111 0,00 836.300,00 836.300,00 - 

Serra do Cachimbo 

TOTAL 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

6.05. Projeto de Imptantação do Trecho da Ferrovia Transnordestina , Trindade I PE - Eliseu Martins / PP. 

Processo SEI no 02001.000817/2014-15. A tabeta abaixo apresenta a proposta de realocaçäo do ICMBio. 

DetinaçâoAtuaL  ReaLocação  

Unidadede Valor Valor Valorapãs 
Codigo CNUC Ação (Dereto 

Conservaçâo I Destinado Realocado Realocação 
4.340/2002) 

inicial(R$) (R$) (R$)  

Reatocado 

PARNA da Serra da 
0000.00.0145 Art. 33, I 6.312.322,73 -598.408,19 5.713.914,54 -9,48% 

Capivara 
____________ 

PARNA da Serra da 
0000.00.0145 Art. 33 III 368.272,37 598.408,19 966.680,56 - 

Capivara  
____________ 

TOTAL 6.680.595,10 0,00 6.680.595,10  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 
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'6.06. LT 500 kV Gilbués II - Ourotãndia. Processo SEI no 02001.001100/2019-97. A tabela abaixo apresenta 

a proposta de reatocaçâo do ICMBio. 

DestlnaçaoAtual Rea(ocação  

Unidadede 
CodIgoCNUC 

Ação Valor Valor Valorapós 
% 

Conservaçâo (Decreto Destinado Realocado Realocação 

4.340/2002) lniclal(R$) (R$) (R$)  

Realocado 

PARNA da Serra das 

Confusôes 
0000.00.0146 Art. 33, I 3.979.442,31 -1.363.754,88 2.615.687,43 -34,27% 

PARNA da Serra das 
0000.00,0146 Art. 33, III 696.203,69 1.363.754,88 2.059.958,57 - 

ContusOes 

TOTAL i  4.675.648,00 0,00 1  4.675.646,00  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

6.07. Unidade de Tratamento do Gas de Caraguatatuba (UTGCA). Processo SEI no 02001.004462/2007-04. 

Atabela abaixo apresenta a proposta de realocaçäo do ICMBio. 

Destinação Atual Realocaçao  

Açâo Valor Valor Vatorapós Unidadede 
C6digoCNUC 

Conservação (Decreto Destinado Realocado Realocação 

4.340/2002) lnicial(R$) (R$) (R$)  

Realocado 

PARNA da Serra dos 
0000.00.0152 Art. 33,1 

Orgaos  

2.366.500,00 -1.999.455,85 367.044,15 -84,49% 

PARNA da Serra dos 
0000.00.0152 Art. 33, III 

Orgaos  

0,00 999.727,93 999.727,93 50,00% 

PARNA da Chapada dos 
0000.00.0139 Art. 33, III 0,00 999.727,93 999.727,93 50,00% 

Veadeiros 

TOTAL 2.366.500,00 0,00 2.366.500,00 1  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

6.08. LT Xingu - Terminal Rio e Instalaçöes Associadas. Processo SEt no ozooi .121054/2017-80. A tabela 

abaixo apresenta a proposta de realocação do ICMBio. 

DestinaçâoAtuat Realocação  

Açâo Valor Valor Valor apes Unidade de 
Codlgo CNUC 

Conservaçâo (Decreto Destinado Realocado Reatocaçâo 

4.340/2002) Inicia((R$) (R $)  (R$) 
Realocado 

PARNA Grande Sertao 
0000.00.0183 Art. 33,1 3.000.000,00 -2.487.900,00 512.100,00 -82,93% 

Veredas  

PARNA Grande Sertâo 
0000.00.0183 Art. 33,111 0,00 1.243.950,00 1.243.950,00 50,00% 

Veredas  

PARNA de llha Grande 0000.00.0161 1 Art. 33,111 0,00 1.243.950,00 1.243.950,00 50,00% 

TOTAL 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 1  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 
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6.09. FPSO P-74 e Sistema do Coteta e Escoamento Associado a unidade de Produção - DesenvoLvimento 

da Produção e Escoamento do Büzios 1, PoLo Pré-Sal da Bacia de Santos - Etapa 2. Processo SEI no 

02001.036345/2018-54. A tabela abaixo apresenta a proposta de reatocação do lCMBio. 

DesfinaçaoAtuat  Realocação  

Unidadede Valor Valor Va(orapós 
CodigoCNUC Acao(Decreto 

Conservação 
4.340/2002) 

Destinado ReaLocado Reatocação 
Reatocado 

Iniciat(R$) (R$) (R$)  

RESEX Chico Mendes 0000.00.0222 Art. 33,1 1.000.000,00 -643.700,00 356.300,00 -64,37% 

RESEX Chico Mendes 0000.00.0222 Art 33, III 2.000.000,00 643.700,00 2.643.700,00 100,00% 

TOTAL 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

6.10. LT 500kv Tucurul - Xingu - Jurupari (Lote Ada Interligação Tucurul - Macapã - Manaus). Processo 

SEI n° 02001.004860/2011-07. A tabeta abaixo apresnta a proposta de reaLocação do ICMBio. 

NO Processo IBAMA: 02001.004860/2011-07 
I N°Processo 

02070.001029/2013-33 
ICMBio:  

Destin'ação Atual ReaLocaçâo  

Açäo Valor Valor Vatorapós 
% 

Unidadede 
Cédigo CNUC 

Conservação (Decreto Destinado ReaLocado Realocaçâo  
Reatocado 

4.340/2002) IniciaL (R$) (R$) (R$)  

RESEX Verde Para 
0000.00.0260 Art. 33,1 4.292.154,56 -1.385.078,28 2.907,076,28 -32,27% 

Sempre  

RESEX Verde Para 
0000.00.0260 Art. 33,111 i 318.108,13 1.385.078,28 1.703.186,41 100,00% 

Sempre  

TOTAL 4.610.262,69 0,00 14.610.262,69 

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma coma ela foi apresentada. 

6.11. UHE Santo Antonio (Rio Madeira). ProcessoSEI no 02001.004861/2011-43. A tabeta abaixo apresenta 

a proposta de reaLocação do ICMBio. 

Destin'ação Atuat ReaLocaçáo  

Ação Valor Valor VaLorapós Unidadede 
COdigoCNUC 

Conservação (Decreto Destinado ReaLocado Realocação 

4.340/200i) Inicial(R$) (R$) (R$)  

ReaLocado 

PARNA Mapinguari 0000.00.1633 Art. 33,1 8.000.000,00 -4.316.000,00 3.684.000,00 -53,95% 

PARNA Mapinguari 0000.00.1633 Art. 33,111 1.570.000,00 4.316.000,00 5.886.000,00 - 

TOTAL 9.570.000,00 0,00 9.570.000,00  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 
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6.12. Atividade de Produçào e Escoamento de Petróteo e Gas Natural do Polo Pré-Sat da Bacia de Santos 

- Etapa 3, Bloco de Libra, Campo de Mero 1, FPSO Guanabara. Processo SEI no 02001 .010902/2020-21. A 

tabela abaixo apresenta a proposta de realocação do lCMBio. 

DestlnaçâoAtual Realocação  

Ação Valor Valor Valor após 
% 

Unldade de 
Codigo CNUC 

Conservação (Decreto Destinado Realocado Realocação 

4.340/2002) lnicial(R$) (R$) (R$) 
Realocado 

 

PARNA do Boqueirao da 
0000.00.3652 Art. 33,1 5.000.000,00 -4.847.000,00 153.000,00 -96,94% 

Onça  

PARNA do Boqueirao da 
0000.00.3652 Art. 33,111 0,00 4.847.000,00 4.847.000,00 100,00% 

Onça  

TOTAL 1  5.000.000,00 0,00 5.000.000,00  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

6.13. Sistema de Produção e Escoamento de Ôleo e Gas, da fase 2 do Móduto 1A, 55 P-52, Campo de 

Roncador - Bacia de Campos. Processo SEI no 02001.004157/2005-42. A tabela abaixo apresenta a proposta 

de realocaçâo do ICMBio. 

Destinação Atual  Reatocaçâo  

Valor Valor Valorapós Unidadede 
CodlgoCNUC Ação(Decreto 

Conservaçâo Destinado Realocado Realocação 
4.340/2002) 

Inicial(R$) (R$) (R$)  

Realocado 

RESEX Lago do Cedro 0000.00.0287 Art. 33, I 4.000.000,00 -673.600,00 3,326.400,00 -16,84% 

RESEX Lago do Cedro 0000.00.0287 Art. 33,111 0,00 673.600,00 673.600,00 100,00% 

TOTAL 4.000.000,00 0,00 4:000.000,00  

A proposta foi aprovada pelo CCAF na forma como ela foi apresentada. 

III 

7.01. Processo SEI n° 02001.000268/2016-32. Empreendimento,Atividade de Perfuraçâo Maritimalia Area 

Geografica da Bacia de Campos: Periodo de julho/2000 a agosto/2008, e- de outubrol2014 a 

dezembro/2021. Item 1.11, da 93a  RD do CCAF. 

Erro: houve urn erro de digitaçao na destinaçâo da Resex Ituxi; foi informado o valor de R$ 37.245.106,87, 

quando o correto seria o valor de R$ 37.245.160,87. 

7-02- Processo SEI no 02001.014340/2023-38. Empreendimento Complexo de Geração Eótica Bojuru. Valor 

da cornpensaçâo: R$ 11.758.146,67. Item 3.06, da 94° HO do CCAF. 

Erro: o Parecer de Destinação - Compensação Arnbiental 10/2023/SECAF/CALAF/DILIC (SEI no i 5659876) tratou 

de urn projeto que ainda esté na fase de Licença Prévia e que so deveria iniciar o processo de cornpensação 

ambientat apOs ernissãd da Licence de instalação, rnomento em que se consolida o valor da cornpensaçâo 

35/36 



ambientaL. Portanto, essa destinaçao deve ser rerpovida, entendendo-se que será abordada no momento 

oportuno, após a émissâo da Licença de InstaLação. 

18. OUTROS ASSUNTOS TPTRIZES 9SP11!! — :. 

Foi discutido possibiLidades de revisâo das norm ias e diretrizes para fupcionámento do CCAF, visando 

separar as reun!ôes operacionais, que discutem c compensação caso-a-caso (por empreendimento a por 

unidade beneticiada), das reunides que tratam das rategias dentro do âmbito da conservaçâo nacionaL. 

EN CE R RAM ENTO 

Sem niais a deliberar, o presidente do CCAF encerrou a reunião as 11:00min do dia 22 do mês de Agosto, do anode 

2024. A Ata de Reuniäo segue assinada por todos Os membros do CCAF participantes da reuniâo. 

Capobianco /l 
kcretário-Executivo do 

M(nistério do Melo Ambiente 

) e Mudança do  Clima 

•OVflHO FIDI*AL 

MINISTtPIO DO 
14110 AHIIINTI I 

I4UDAHcA DO CLIIIA 
VNIAoc.tc,n,,IuCLO 

Sr. RódriAntOñbcJe 

Agostmnho Mendonça 

Presidente do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturals 

Renováveis 

M M A 

Presidente do Instituto Chico 

Mendes dd.  Conservação da 
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